
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 0318/2019         Patos-PB, em 19 de março de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR a servidora THAYS CANDEIA DE MEDEIROS, 
matrícula n.º 31548587, do cargo em comissão de COORDENADOR DO NÚCLEO 
DE ANÁLISE DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, lotada na Secretaria Municipal de 
Controle Interno.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 19 de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 0319/2019         Patos-PB, em 19 de março de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR a servidora MARIA DA CONCEICÃO TORRES DA 
SILVA, matrícula n.º 31548586, do cargo em comissão de COORDENADOR DO 
NÚCLEO DE ANÁLISE DA DESPESA PÚBLICA, lotada na Secretaria Municipal 
de Controle Interno.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 19 de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 0320/2019         Patos-PB, em 19 de março de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR a servidora CARLA KARINE AZEVEDO BEZERRA, 
matrícula n.º 31548496, do cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I, 
lotada na Secretaria Municipal de Finanças.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 19 de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 007/2019         De 19 de março de 2019.

 CONSIDERANDO O TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO 
POPULAR – CEHAP E O MUNICÍPIO DE PATOS/PARAÍBA.

	 Considerando	 que	 o	 Termo	 de	 Compromisso	 firmado,	 assegura	 a	
transferência de equipamentos de uso comunitário dentre estes uma escola.

 Considerando, que a Escola Municipal de Ensino Fundamental Sady 
e Ágaba está devidamente equipada, restando apenas ao município administrar a 
manutenção operacional.

 Considerando, que o prédio cedido pela CEHAP, onde irá funcionar a 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Sady e Ágaba tem como objetivo servir a 
população residente no Residencial Itatiunga e bairros adjacentes.

 Considerando, que o objetivo é assegurar a todos a igualdade de condições 
para o acesso e a permanência na escola, sem qualquer tipo de discriminação, é um 
princípio que está em nossa Constituição desde 1988 e sua importância não reside 
apenas em garantir um direito fundamental pelo qual os municípios têm grande 
responsabilidade, mas a sua implementação tem o potencial de mudar a comunidade 
de forma positiva. 

 DECRETA: 

 Art. 1º Fica criada a Escola Municipal de Ensino Fundamental, com sede 
no Residencial Itatitunga - Patos - Paraíba, com o objetivo de atender crianças e 
adolescentes nas modalidades da Educação Infantil criança a partir de 5 (cinco) anos 
de idade completos, Anos Iniciais ( 1° ao 5° ano) e  Anos Finais(6° ao 9° ano) do 
Ensino Fundamental da Educação Básica no referido bairro e adjacências. 

 Art. 2º A Escola Municipal, criada no art. 1º, terá a denominação de 
“Escola Municipal de Ensino Fundamental Sady e Ágaba ”. 

 Art. 3º A organização administrativa e curricular, o funcionamento e as 
diretrizes da Escola serão estabelecidos conforme disciplina a legislação municipal 
atinente a material. 

	 Art.	 4º	 Para	 atender	 às	 despesas	 oriundas	 desta	 Lei,	 fica	 o	 Poder	
Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar à respectiva dotação orçamentária, 
por anulação total ou parcial no orçamento vigente. 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 19 de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros 
PREFEITO INTERINO

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974
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PATOS-PB, QUARTA-FEIRA, 20 DE MARÇO DE 2019

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01.021/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019

Aos 13 dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Patos/PB, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº. 09.084.815/0001-70, sediada a Rua Epitácio 
Pessoa, 91, Centro – Patos/PB, por seu Prefeito Municipal, Sr. Bonifácio Rocha de 
Medeiros, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 194.648 – 2ª VIA 
e do CPF nº 044.766.464-68, residente e domiciliado no município de Patos-PB, 
nos termos do art. 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações e do Decreto 
Municipal	 nº	 046/2005,	 em	 face	 de	 classificação	 das	 propostas	 apresentadas	 no	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01.021/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS, consoante as clausulas e condições estabelecidas no Edital, seus anexos 
e	nas	propostas	classificadas,	partes	integrantes	deste	instrumento,	independente	de	
transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir.

FORNECEDOR(S)
I – Nome da Empresa GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ 
11.427.407/0001-16, com sede na Rua Vereador Possidonio Queiroga, nº 59, Bairro 
Jardim Sorrilandia II, Sousa-PB, representada neste  ato  por  seu  representante  
legal,  o Sr. Antonio Sucupira de Queiroga, portador da  cédula  de  identidade  nº 
807548 SSP/PB e do CPF nº 365.109.554-15.

II - Nome da Empresa P.A.S E SANTANA LTDA, CNPJ 13.045.626/0001-66, 
com sede na Rua Rui Barbosa, nº 38, Centro, Patos-PB, representada neste ato por 
seu representante legal, o Sr. Paulo Adriano Silva Santana, portador da cédula de 
identidade nº 2.506.637 SSP/PB, e do CPF nº 033.782.354-54.

III – Nome da Empresa CANAPU COMÉRCIO DE DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ 
08.449.096/0001-81, com sede na Rua Anísio Salatiel, S/N, Galpão 03, Bairro 
Roger, João Pessoa-PB, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. 
Breno Vieira Maia de Vasconcelos, portador da cédula de identidade nº 3.037.163 
SSP/PB e do CPF nº 055.864.154-70.

1. DO OBJETO.
1.1. Registro de Preços visando à Contratação de empresa (s) visando aquisição 
de aparelhos de ar condicionado Tipo Split, Piso Teto e Cortina de Ar para atender 
às necessidades de todas as secretarias da Prefeitura do Município de Patos/PB, 
conforme	 especificações	 e	 quantidades	 discriminadas	 no	 Termo	 de	 Referência	
Anexo I do edital, do Pregão Presencial nº 01.021/2019, conforme descrição, preços 
constantes na proposta de preço;
1.2.	 A	 existência	 de	 preços	 registrados	 não	 obriga	 o	 MUNICÍPIO	 a	 firmar	 as	
contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de 
qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao 
beneficiário	do	registro	preferência	em	igualdade	de	condições.

2. DOS PREÇOS.
2.1.	Os	preços	estão	especificados	nas	propostas	vencedoras	deste	certame	e	descrito	
no quadro abaixo:

GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ 11.427.407/0001-16
Valor total: R$ 150.590,00 (Cento e cinquenta mil, quinhentos e noventa reais).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUAN-
TIDADE

PREÇO 
MÉDIO

PREÇO 
TOTAL

1

APARELHO DE AR CONDICIO-
NADO, CAPACIDADE 9.000 
BTU'S, TIPO SPLT CONVENCIO-
NAL, TENSÃO 220 VOLTS, OPE-
RAÇÃO FRIO, CONTROLE RE-
MOTO SEM FIO COM TODAS AS 
FUNÇÕES, REDUÇÃO DO NÍVEL 
DE RUÍDO, FLUXO DE AR DE

UND 72 R$1.340,00 R$96.480,00

6

APARELHO DE AR CONDICIO-
NADO, CAPACIDADE 30.000 
BTU'S, TIPO SPLT CONVENCIO-
NAL, TENSÃO 220 VOLTS, OPE-
RAÇÃO FRIO, CONTROLE RE-
MOTO SEM FIO COM TODAS AS 
FUNÇÕES, REDUÇÃO DO NÍVEL 
DE RUÍDO, FLUXO DE AR DE

UND 14 R$3.865,00 R$54.110,00

P.A.S E SANTANA LTDA, CNPJ 13.045.626/0001-66
Valor total: R$ 283.608,00 (Duzentos e oitenta e três mil, seiscentos e oito reais)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUAN-
TIDADE

PREÇO 
MÉDIO

PREÇO 
TOTAL

3

APARELHO DE AR CONDICIO-
NADO, CAPACIDADE 18.000 
BTU'S, TIPO SPLT CONVEN-
CIONAL, TENSÃO 220 VOLTS, 
OPERAÇÃO FRIO, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO COM TODAS 
AS FUNÇÕES, REDUÇÃO DO 
NÍVEL DE RUÍDO, FLUXO DE 
AR DE

UND 77 R$2.179,00 R$167.783,00

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 0321/2019         Patos-PB, em 19 de março de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR o servidor RAONY DE SOUSA REGIS, matrícula n.º 
31548501, do cargo em comissão de CHEFE DO SETOR DE LIQUIDAÇÃO DE 
DESPESA, lotado na Secretaria Municipal de Finanças.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 19 de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

LICITAÇÕES

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 PORTARIA  Nº 001 /2019            PATOS,  25 de fevereiro de 2019.

O DIRETOR DA ESCOLA CIEP V MARIA EUDÓCIA/SANTA TEREZINHA,  no 
uso de suas atribulações e, tendo em vista o que determina a Lei nº 8.666/1993,

RESOLVE nomear RAIMUNDA DE ARAÚJO MEDEIROS, matrícula nº 209284,      
MYRTES PEREIRA VIEIRA SILVA, matrícula nº 3267 e JOSELANDA LEANDRO 
DE MEDEIROS NÓBREGA, matrícula   nº 2996,  para sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitação, com vistas à aquisição 
de gêneros alimentícios, destinados aos alunos de ensino fundamental desta Unidade 
de Ensino, pelo prazo de um ano,  a partir da data desta  Portaria.

ANTONIO NETO DE LACERDA
Diretor Escolar.

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Patos
GABINETE DO PREFEITO

Patos-PB, 27 de fevereiro de 2019. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO N.º. 01.013/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2019 
Objeto: Registro de preços para possível contratação de empresa para fornecimento 
parcelado	 de	 Fraldas	Descartáveis,	 afim	 de	 atender	 as	 necessidades	 da	 secretaria	
Municipal de Saúde, Educação e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Patos-
PB,	conforme	especificações	e	quantidades	discriminadas	no	Termo	de	Referencia	
Anexo I do edital. 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL da Prefeitura Municipal de Patos, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em 
tela. 
 R E S O L V E : 
 HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo 
com a Lei, considerando que foram observados os prazos recursais uma vez que foi 
expressamente consignada em Ata a desistência pelo licitante, nos termos da Lei 
10.520/2002,	em	conseqüência,	fica	convocado	o(s)	licitante(s)	vencedor(es)	para	a	
assinatura do termo de contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, 
sob as penalidades da lei. 
Vencedores:
- MG COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI com o 
valor de R$ 66.770,00 (Sessenta e Seis Mil e Setecentos e Setenta Reais), vencendo 
nos seguintes itens: 1, 6, 11; 
- NNMED DISTRIBUICAO IMP EXP DE MEDICAMENTOS com o valor de R$ 
246.000,00 (Duzentos e Quarenta e Seis Mil Reais), vencendo nos seguintes itens: 
2, 3, 4, 5, 7, 9, 10; 
- PANORAMA COMERCIO DE PROD. MEDICOS E FARM. LTDA com o valor 
de R$ 76.630,00 (Setenta e Seis Mil e Seiscentos e Trinta Reais), vencendo no ítem: 
8; , perfazendo o Valor Global de 389.400,00 (Trezentos e Oitenta e Nove Mil e 
Quatrocentos Reais)

BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS
PREFEITO INTERINO
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APARELHO DE AR CONDICIO-
NADO, CAPACIDADE 36.000 
BTU'S, TIPO SPLT CONVEN-
CIONAL, TENSÃO 220 VOLTS, 
OPERAÇÃO FRIO, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO COM TODAS 
AS FUNÇÕES, REDUÇÃO DO 
NÍVEL DE RUÍDO, FLUXO DE 
AR DE

UND 19 R$5.625,00 R$106.875,00

8

CORTINA DE AR DE 1,50 MTS, 
220 VOLTS, COM ESPECIFICA-
ÇÕES MÍNIMAS DE: FREQUÊN-
CIA, (HZ): 50/60 POTÊNCIA 
(BAIXA/ALTA): 260 VAZÃO DE 
AR (M³/H): 2100 NÍVEL DE RUÍ-
DO (DB): 46 PESO (KG): 21 DI-
MENSÕES PRODUTO (MM

UND 10 R$895,00 R$8.950,00

CANAPU COMÉRCIO DE DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ 08.449.096/0001-81
Valor total: R$ 270.270,00 (Duzentos e setenta mil, duzentos e setenta reais)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUAN-
TIDADE

PREÇO 
MÉDIO

PREÇO 
TOTAL

2

APARELHO DE AR CONDICIO-
NADO, CAPACIDADE 12.000 
BTU'S, TIPO SPLT CONVEN-
CIONAL, TENSÃO 220 VOLTS, 
OPERAÇÃO FRIO, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO COM TODAS 
AS FUNÇÕES, REDUÇÃO DO 
NÍVEL DE RUÍDO, FLUXO DE 
AR DE

UND 88 R$1.480,00 R$130.240,00

4

APARELHO DE AR CONDICIO-
NADO, CAPACIDADE 22.000 
BTU'S, TIPO SPLT CONVEN-
CIONAL, TENSÃO 220 VOLTS, 
OPERAÇÃO FRIO, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO COM TODAS 
AS FUNÇÕES, REDUÇÃO DO 
NÍVEL DE RUÍDO, FLUXO DE 
AR DE

UND 16 R$2.780,00 R$44.480,00

5

APARELHO DE AR CONDICIO-
NADO, CAPACIDADE 24.000 
BTU'S, TIPO SPLT CONVEN-
CIONAL, TENSÃO 220 VOLTS, 
OPERAÇÃO FRIO, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO COM TODAS 
AS FUNÇÕES, REDUÇÃO DO 
NÍVEL DE RUÍDO, FLUXO DE 
AR DE

UND 30 R$3.185,00 R$95.550,00

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos,	 taxas,	 emolumentos,	 contribuições	 fiscais	 e	 parafiscais),	 fornecimento	
de mão de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e 
ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária,	não	especificada	neste	Edital.

3. DO REAJUSTE E DA REVISÃO
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados;
3.2.	Os	preços	registrados,	quando	sujeitos	a	controle	oficial,	poderão	ser	reajustados	
nos	termos	e	prazos	fixados	pelo	órgão	controlador.
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
3.4.	O	beneficiário	do	registro,	em	função	da	dinâmica	do	mercado,	poderá	solicitar	
a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, 
desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido 
tais	 como:	 lista	de	preços	dos	 fabricantes,	 notas	fiscais	 de	 aquisição	de	produtos,	
matérias-primas, componentes ou de outros documentos.
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço original da proposta e o preço 
de mercado vigente a época;
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a 
qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o 
novo	preço	fixado	será	válido	a	partir	da	publicação	no	Diário	Oficial.

4. DOS PRAZOS.
4.1.	O	FORNECEDOR	poderá	ser	convocado	a	firmar	as	contratações	decorrentes	do	
registro de preços no prazo estabelecido no Edital, a contar da convocação expedida 
pelo MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que 
ocorra	motivo	justificado	e	aceito	pelo	MUNICÍPIO.
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contados da 
assinatura da presente ata.

5. DOS PAGAMENTOS.
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição 
do	 termo	 de	 recebimento	 definitivo,	 após	 a	 apresentação	 da	 referida(s)	 Nota(s)	
Fiscal(is). As Notas Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas à Prefeitura Municipal, 
devidamente atestadas e acompanhadas das Certidões de Regularidade para com as 
Receitas Federal, Estadual e/ou Municipal, INSS e FGTS com os prazos de validade 
devidamente atualizados.
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço 
em vigor na data da entrega.

6. DA CONTRATAÇÃO.
6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro 
de	 preços	 a	 serem	 firmadas	 entre	 o	 MUNICÍPIO	 e	 o	 FORNECEDOR,	 serão	
formalizadas através de contrato/ordem de fornecimento, observando-se as condições 
estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente;
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo 
por outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos 
do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93;
6.3.	 Na	 hipótese	 do	 FORNECEDOR	 primeiro	 classificado	 ter	 seu	 registrado	
cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições 
estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação,	para	fazê-lo	em	igual	prazo	e	nas	mesmas	condições	propostas	pelo	
primeiro	classificado,	inclusive	quanto	ao	preço,	independentemente	da	cominação	
prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93;
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO 
poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 
classificação,	 desde	 que	 razões	 de	 interesse	 público	 justifiquem	 e	 que	 o	 primeiro	
classificado	 não	 possua	 capacidade	 de	 fornecimento	 compatível	 com	 o	 solicitado	
pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado;

7. TIPO/FORMA DE FORNECIMENTO
7.1 Menor Preço por ITEM;
7.2 O fornecimento ocorrerá no horário de expediente do município de 08h00minh as 
14h00min, todos os dias úteis, e em até 24(vinte e quatro) horas, contadas a partir de 
emissão da ordem de compras, emitida pela Secretaria interessada.

8. DAS SANÇÕES
8.1. O LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada 
a seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório:
8.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
05 (cinco) anos quando: 
a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h)	Cometer	fraude	fiscal.

8.2 O CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório:
8.2.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.
8.2.2 Multa por atraso imotivado na execução do objeto do contrato, nos prazos 
abaixo	definidos:
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do 
valor da fatura;
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido	 e	 notificado	 por	 escrito	 pela	 Fiscalização	 para	 o	 cumprimento	 de	
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura;
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo	estabelecido	e	notificado	por	escrito	pela	Fiscalização	para	o	cumprimento	de	
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura.
8.2.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;
8.2.3	Suspensão	com	prazo	máximo	de	02	(dois)	anos,	conforme	definidos	abaixo:
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias;
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.
8.2.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
a)	não	atender	às	especificações	técnicas	e	os	quantitativos	estabelecidos	no	contrato:	
multa de 10% a 20%;
b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração: multa de 10% a 20%;
c) executar o objeto do contrato em desacordo com o termo de referencia, que 
apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a 
segurança das pessoas: multa de 10% a 20%;
8.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Publica quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 8.2.3 e 8.2.4.

8.3 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações 
no cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.
8.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.
8.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico do 
Município.
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8.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.
8.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados 
à Administração Pública Municipal, não impedindo que o Município rescinda 
unilateralmente o contrato.
8.8 As sanções previstas no item 19 deste edital são de competência exclusiva do 
Secretario Municipal de Administração, permitida a delegação para a sanção prevista 
no subitem 19.2.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas.
8.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa	 e	 o	 contraditório,	 contado	 da	 notificação	 administrativa	 à	 Contratada,	 sob	
pena de multa.

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 
8.666/93;
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a 
seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 
8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90);
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e 
condições previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93;
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão 
previstas nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR.
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, 
no	prazo	de	cinco	(5)	dias	úteis,	a	contar	do	recebimento	da	notificação	nas	seguintes	
hipóteses:

I – pelo MUNICÍPIO, quando:
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro 
de preços;
b)	o	FORNECEDOR,	injustificadamente,	deixar	de	firmar	o	contrato	decorrente	do	
registro de preços;
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente de 
registro de preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso 
XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994.

II – pelo FORNECEDOR, quando:
a) mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;
b) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão	gerenciador,	sendo	que	a	decisão	final	deverá	ser	fundamentada;
c) A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos 
previstos no inciso I do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
de recebimento.
d) No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou 
inacessível,	a	comunicação	será	feita	por	publicação	no	Diário	Oficial	do	Município,	
considerando-se CANCELADO o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia 
útil, contado da publicação;
e) A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do 
registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação 
dos	serviços,	até	a	decisão	final	do	órgão	gerenciador,	a	qual	deverá	ser	prolatada	no	
prazo máximo de trinta dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido;
f) Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 
aquisição de bens constantes do registro de preços.

11. DAS OBRIGAÇÕES.
I - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Fornecer, durante a vigência do contrato, o objeto licitado, estritamente, com as 
mesmas	 características	 das	 especificações	 exigidas	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	
qualidade dentro dos padrões mínimos exigidos
b)	 Providenciar	 a	 imediata	 correção	 das	 deficiências,	 falhas	 ou	 irregularidades	
constatadas pela Contratante referente à forma de fornecimento do objeto licitado e 
ao cumprimento das demais obrigações assumidas.
c) Comunicar, por escrito e imediatamente, ao gestor do contrato, qualquer motivo 
que impossibilite o fornecimento, nas condições pactuadas.
d) A empresa deverá manter as condições de participação no período que estiver 
atendendo Prefeitura Municipal de Patos.

II - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Ter reservado o direito de não mais adquirir os produtos/objetos da contratada, 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator 
as penalidades previstas na lei n. 8.666/93; 
b) Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou escritas 
sobre a sua execução podendo impugnar os em desacordo com os licitados, os 
quais deverão ser substituídos correndo as despesas oriundas destes por conta da 
contratada; 
c) Intervir no fornecimento/execução ou interromper a sua execução nos casos e 
condições previstos na lei n. 8.666/93; 
d) Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelo o fornecimento de acordo com 
as disposições do presente contrato; 
e) Enviar a contratada o documento comprovante de arrecadação competente toda 
vez	em	que	ocorrer	a	retenção	de	impostos	sobre	a	nota	fiscal	de	fornecimento;	

f) Denunciar as infrações cometidas pela a contratada e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis nos termos da lei n.8.666/93; 
g)	Modificar	 ou	 rescindir	 unilateralmente	o	 contrato	nos	 casos	previstos	 na	 lei	 n.	
8.666/93.

12. DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
13.1	Para	atender	unicamente	aos	termos	da	Lei	nº	8.666/93	e	suas	alterações,	ficam	
estabelecidos	os	valores	conforme	propostas	de	preços	finais.

13. DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO.
13.1 Caso haja a intenção de adesão ao registro de preço por outro órgão não 
participante – “Caronas”, estes deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços	a	serem	praticados,	obedecidos	a	ordem	de	classificação;	
13.1.1	 Caberá	 ao	 Órgão	 Gerenciador,	 buscar	 oficialmente,	 junto	 ao	 fornecedor	
registrado na Ata de Registro de Preços, sobre a aceitação ou não do fornecimento/
serviço, condicionado ainda ao não prejuízo das obrigações anteriormente assumidas; 
13.1.2 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação.

14. DA PUBLICAÇÃO.
14.1 Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da 
presente	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS,	na	imprensa	oficial.	

15. DO FORO.
15.1 Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o 
foro da Comarca de Patos/PB, como o competente para dirimir as questões suscitadas 
da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta do FORNECEDOR.

Patos/PB, 13 de março de 2019.

__________________________________
BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

_________________________________
GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

DETENTORA DA ATA
__________________________________

P.A.S E SANTANA LTDA
DETENTORA DA ATA

__________________________________
CANAPU COMÉRCIO DE DISTRIBUIÇÃO LTDA 

DETENTORA DA ATA

Testemunhas:

1. _________________________ 2.__________________________
                Nome/CPF        Nome/CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
01.016/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2019

Aos 25 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Patos/PB, pessoa jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ nº. 09.084.815/0001-70, sediada a Rua Epitácio 
Pessoa, 91, Centro – Patos/PB, por seu Prefeito Municipal, Sr. Bonifácio Rocha de 
Medeiros, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 194.648 – 2ª VIA 
e do CPF nº 044.766.464-68, residente e domiciliado no município de Patos-PB, 
nos termos do art. 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações e do Decreto 
Municipal	 nº	 046/2005,	 em	 face	 de	 classificação	 das	 propostas	 apresentadas	 no	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01.016/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS, consoante as clausulas e condições estabelecidas no Edital, seus anexos 
e	nas	propostas	classificadas,	partes	integrantes	deste	instrumento,	independente	de	
transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir.

FORNECEDOR(S) 
I – Nome da Empresa CHARLES NAZARIO DA SILVA SOUZA - ME, CNPJ 
31.945.877/0001-89,	com	sede	na	Rua	José	Zifirino	Neto,	nº	85,	Centro,	Santana	dos	
Garrotes-PB, representada neste ato  por  seu  representante  legal,  o Sr. Aldo Leite 
Costa Nobrega,  portador  da  cédula  de  identidade  nº 2.886.457  SSP/PB e do CPF 
nº 050.290.494-10.

1. DO OBJETO. 
1.1. Contratação de empresa para Registro de Preços visando o fornecimento 
parcelada de Placas de Gesso e Blocos de Gesso (Tipo Divisória), para ser utilizado 
nas reformas de diversas secretarias da Prefeitura do Município de Patos/PB, 
conforme	 especificações	 e	 quantidades	 discriminadas	 no	 Termo	 de	 Referência	
Anexo I do edital, do Pregão Presencial nº 01.016/2019, conforme descrição, preços 
constantes na proposta de preço;
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1.2.	 A	 existência	 de	 preços	 registrados	 não	 obriga	 o	 MUNICÍPIO	 a	 firmar	 as	
contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de 
qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao 
beneficiário	do	registro	preferência	em	igualdade	de	condições.

2. DOS PREÇOS. 
2.1.	Os	preços	estão	especificados	nas	propostas	vencedoras	deste	certame;
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos,	 taxas,	 emolumentos,	 contribuições	 fiscais	 e	 parafiscais),	 fornecimento	
de mão de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos 
e ferramental, transporte de material e de pessoal, instalação e qualquer despesa, 
acessória	e/ou	necessária,	não	especificada	neste	Edital.

3. DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados;
3.2.	Os	preços	registrados,	quando	sujeitos	a	controle	oficial,	poderão	ser	reajustados	
nos	termos	e	prazos	fixados	pelo	órgão	controlador.
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
3.4.	O	beneficiário	do	registro,	em	função	da	dinâmica	do	mercado,	poderá	solicitar	
a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, 
desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido 
tais	 como:	 lista	de	preços	dos	 fabricantes,	 notas	fiscais	 de	 aquisição	de	produtos,	
matérias-primas, componentes ou de outros documentos.
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço original da proposta e o preço 
de mercado vigente a época;
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a 
qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o 
novo	preço	fixado	será	válido	a	partir	da	publicação	no	Diário	Oficial.

4. DOS PRAZOS. 
4.1.	O	FORNECEDOR	poderá	ser	convocado	a	firmar	as	contratações	decorrentes	do	
registro de preços no prazo estabelecido no Edital, a contar da convocação expedida 
pelo MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que 
ocorra	motivo	justificado	e	aceito	pelo	MUNICÍPIO.
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contados da 
assinatura da presente ata.

5. DOS PAGAMENTOS. 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição 
do	 termo	 de	 recebimento	 definitivo,	 após	 a	 apresentação	 da	 referida(s)	 Nota(s)	
Fiscal(is). As Notas Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas à Prefeitura Municipal, 
devidamente atestadas e acompanhadas das Certidões de Regularidade para com as 
Receitas Federal, Estadual e/ou Municipal, INSS e FGTS com os prazos de validade 
devidamente atualizados.
5.2. /O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do 
preço em vigor na data da entrega.

6. DA CONTRATAÇÃO. 
6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro 
de	 preços	 a	 serem	 firmadas	 entre	 o	 MUNICÍPIO	 e	 o	 FORNECEDOR,	 serão	
formalizadas através de contrato/ordem de fornecimento, observando-se as condições 
estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente;
6.2.  O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo 
por outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos 
do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93;
6.3.	 Na	 hipótese	 do	 FORNECEDOR	 primeiro	 classificado	 ter	 seu	 registrado	
cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições 
estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação,	para	fazê-lo	em	igual	prazo	e	nas	mesmas	condições	propostas	pelo	
primeiro	classificado,	inclusive	quanto	ao	preço,	independentemente	da	cominação	
prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93;
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO 
poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 
classificação,	 desde	 que	 razões	 de	 interesse	 público	 justifiquem	 e	 que	 o	 primeiro	
classificado	 não	 possua	 capacidade	 de	 fornecimento	 compatível	 com	 o	 solicitado	
pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado;

7. TIPO/FORMA DE FORNECIMENTO 
7.1 Menor Preço por ITEM;
7.2 O fornecimento ocorrerá no horário de expediente do município de 08h00minh as 
14h00min, todos os dias úteis, e em até 24(vinte e quatro) horas, contadas a partir de 
emissão da ordem de compras, emitida pela Secretaria interessada.

8. DAS SANÇÕES 
8.1. O CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada 
a seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:
8.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública anos quando:
a) Não celebrar o contrato;
b)Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h)	Cometer	fraude	fiscal.

8.1.2 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, 
sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório:
8.1.3. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.
8.1.4. Multa por atraso imotivado da execução do objeto do contrato, nos prazos 
abaixo	definidos:
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços/Fornecimento, limitadas a 
20% do valor da fatura;
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido	 e	 notificado	 por	 escrito	 pela	 Fiscalização	 para	 o	 cumprimento	 de	
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura;
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo	estabelecido	e	notificado	por	escrito	pela	Fiscalização	para	o	cumprimento	de	
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura.
8.1.4.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;
8.1.5	Suspensão	com	prazo	máximo	de	02	(dois)	anos,	conforme	definidos	abaixo:
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias;
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.
8.1.6. Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
20%;
a)	não	atender	às	especificações	técnicas	e	os	quantitativos	a
b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração: multa de 10% a 20%;
c) fornecer o objeto em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referencia, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%;

8.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Publica quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 8.1.3 e 8.1.4;
8.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração 
Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta;
8.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada;
8.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do MUNICÍPIO DE PATOS;
8.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente;
8.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados 
à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato;
8.7. As sanções previstas nesta Cláusula são de competência exclusiva do titular 
do Secretário(a) Municipal de Administração, permitida a delegação para a sanção 
prevista no subitem 8.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas;
8.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa	 e	 o	 contraditório,	 contado	 da	 notificação	 administrativa	 a	 Contratada,	 sob	
pena e multa.

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 
8.666/93;
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a 
seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 
8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90);
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e 
condições previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93;
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão 
previstas nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR. 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, 
no	prazo	de	cinco	(5)	dias	úteis,	a	contar	do	recebimento	da	notificação	nas	seguintes	
hipóteses:

I – pelo MUNICÍPIO, quando:
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro 
de preços;
b)	o	FORNECEDOR,	injustificadamente,	deixar	de	firmar	o	contrato	decorrente	do	
registro de preços;
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente de 
registro de preços, por um dos motivos elencados no art.
78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 
1994;
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d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso 
XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994.

II – pelo FORNECEDOR, quando:
a) mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;
b) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão	gerenciador,	sendo	que	a	decisão	final	deverá	ser	fundamentada;
c) A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos 
previstos no inciso I do item 10.1., será feita por escrito, juntando- se o comprovante 
de recebimento.
d) No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou 
inacessível,	a	comunicação	será	feita	por	publicação	no	Diário	Oficial	do	Município,	
considerando-se CANCELADO o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia 
útil, contado da publicação;
e) A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do 
registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação 
dos	serviços,	até	a	decisão	final	do	órgão	gerenciador,	a	qual	deverá	ser	prolatada	no	
prazo máximo de trinta dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido;
f) Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 
aquisição de bens constantes do registro de preços.

11. DAS OBRIGAÇÕES. 
I - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Fornecer, durante a vigência do contrato, o objeto licitado, estritamente, com as 
mesmas	 características	 das	 especificações	 exigidas	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	
qualidade dentro dos padrões mínimos exigidos
b)	 Providenciar	 a	 imediata	 correção	 das	 deficiências,	 falhas	 ou	 irregularidades	
constatadas pela Contratante referente à forma de fornecimento do objeto licitado e 
ao cumprimento das demais obrigações assumidas.
c) Comunicar, por escrito e imediatamente, ao gestor do contrato, qualquer motivo 
que impossibilite o fornecimento, nas condições pactuadas.
d) A empresa deverá manter as condições de participação no período que estiver 
atendendo Prefeitura Municipal de Patos.

II - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Ter reservado o direito de não mais adquirir os produtos/objetos da contratada, 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator 
as penalidades previstas na lei n. 8.666/93;
b) Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou escritas 
sobre a sua execução podendo impugnar os em desacordo com os licitados, os 
quais deverão ser substituídos correndo as despesas oriundas destes por conta da 
contratada;
c) Intervir no fornecimento/execução ou interromper a sua execução nos casos e 
condições previstos na lei n. 8.666/93;
d) Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelo o fornecimento de acordo com 
as disposições do presente contrato;
e) Enviar a contratada o documento comprovante de arrecadação competente toda 
vez	em	que	ocorrer	a	retenção	de	impostos	sobre	a	nota	fiscal	de	fornecimento;
f) Denunciar as infrações cometidas pela a contratada e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis nos termos da lei n.8.666/93;
g)	Modificar	 ou	 rescindir	 unilateralmente	o	 contrato	nos	 casos	previstos	 na	 lei	 n.	
8.666/93.

12. DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
13.1	Para	atender	unicamente	aos	termos	da	Lei	nº	8.666/93	e	suas	alterações,	ficam	
estabelecidos	os	valores	conforme	propostas	de	preços	finais,	e	descritos	no	quadro	
abaixo:

CHARLES NAZARIO DA SILVA SOUZA - ME, CNPJ 31.945.877/0001-89
VALOR TOTAL: R$ 320.900,00 (Trezentos e vinte mil e novecentos reais).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUAN-
TIDADE

PREÇO 
MÉDIO

PREÇO 
TOTAL

1 PLACA DE GESSO 60X60X3 M² 5.000 R$18,90 R$94.500,00

2 BLOCO DE GESSO 67X50X7,5 M² 4.000 R$56,60 R$226.400,00

13. DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO. 
13.1 Caso haja a intenção de adesão ao registro de preço por outro órgão não 
participante – “Caronas”, estes deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços	a	serem	praticados,	obedecidos	a	ordem	de	classificação;
13.1.1	 Caberá	 ao	 Órgão	 Gerenciador,	 buscar	 oficialmente,	 junto	 ao	 fornecedor	
registrado na Ata de Registro de Preços, sobre a aceitação ou não do fornecimento/
serviço, condicionado ainda ao não prejuízo das obrigações anteriormente assumidas;
13.1.2 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação.
 
14. DA PUBLICAÇÃO. 
14.1 Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da 
presente	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS,	na	imprensa	oficial.

15. DO FORO. 
15.1 Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o 
foro da Comarca de Patos/PB, como o competente para dirimir as questões suscitadas 
da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta do FORNECEDOR.

Patos/PB, 25 de fevereiro de 2019.
__________________________________
BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

__________________________________
CHARLES NAZARIO DA SILVA SOUZA - ME

DETENTORA DA ATA

Testemunhas:

1. __________________________ 2.__________________________
                    Nome/CPF    Nome/CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01.017/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2019

Aos 12 dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Patos/PB, pessoa jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ nº 09.084.815/0001-70, sediada a Rua Epitácio 
Pessoa, 91, Centro – Patos/PB, por seu Prefeito Municipal, Sr. Bonifácio Rocha de 
Medeiros, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 194.648 – 2ª VIA 
e do CPF nº 044.766.464-68, residente e domiciliado no município de Patos-PB, 
nos termos do art. 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações e do Decreto 
Municipal	 nº	 046/2005,	 em	 face	 de	 classificação	 das	 propostas	 apresentadas	 no	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01.017/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação da Pregoeira, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS, consoante as clausulas e condições estabelecidas no Edital, seus anexos 
e	nas	propostas	classificadas,	partes	integrantes	deste	instrumento,	independente	de	
transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir.

FORNECEDOR(S)
I – Nome da Empresa JJ DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 19.502.091/0001-91 com 
sede na Rodovia BR 230, nº 18, Bairro Distrito Industrial, Patos-PB, representada 
neste ato por seu representante legal, o Sr. JOSÉ CLAUDIVAN DE OLIVEIRA, 
portador da cédula de identidade nº 1.017.303 SSP/PB – 2ª VIA e do CPF nº 
591.902.644-87.

II – Nome da Empresa CRISTINA LUIZA DA SILVA NETA EPP, CNPJ 
03.546.167/0001-40  com sede na Rua Juvenal Lúcio, nº 343, Bairro Belo Horizonte, 
Patos-PB, representada neste ato por seu representante legal, o Sr. HELDER 
GOMES DE ARAÚJO, portador da cédula de identidade nº 824.835 SSP/PB e do 
CPF nº 427.872.704-68.

1. DO OBJETO.
1.1. Registro de Preços para possível Aquisição parcelada de gêneros alimentícios 
perecíveis para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação no 
atendimento às crianças matriculadas nas Creches Municipais, Escolas da Zona 
Rural e Centro de Atendimento Educacional Especializado Irmã Benigna, conforme 
especificações	 e	 quantidades	 discriminadas	 no	 Termo	 de	 Referência	Anexo	 I	 do	
edital, do Pregão Presencial nº 01.017/2019, conforme descrição, preços constantes 
na proposta de preço;
1.2.	 A	 existência	 de	 preços	 registrados	 não	 obriga	 o	 MUNICÍPIO	 a	 firmar	 as	
contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de 
qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao 
beneficiário	do	registro	preferência	em	igualdade	de	condições.

2. DOS PREÇOS.
2.1.	Os	preços	estão	especificados	nas	propostas	vencedoras	deste	certame;
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos,	 taxas,	 emolumentos,	 contribuições	 fiscais	 e	 parafiscais),	 fornecimento	
de mão de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e 
ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária,	não	especificada	neste	Edital.

3. DO REAJUSTE E DA REVISÃO
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados;
3.2.	Os	preços	registrados,	quando	sujeitos	a	controle	oficial,	poderão	ser	reajustados	
nos	termos	e	prazos	fixados	pelo	órgão	controlador.
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
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3.4.	O	beneficiário	do	registro,	em	função	da	dinâmica	do	mercado,	poderá	solicitar	
a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, 
desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido 
tais	 como:	 lista	de	preços	dos	 fabricantes,	 notas	fiscais	 de	 aquisição	de	produtos,	
matérias-primas, componentes ou de outros documentos.
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço original da proposta e o preço 
de mercado vigente a época;
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a 
qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o 
novo	preço	fixado	será	válido	a	partir	da	publicação	no	Diário	Oficial.

4. DOS PRAZOS.
4.1.	O	FORNECEDOR	poderá	ser	convocado	a	firmar	as	contratações	decorrentes	do	
registro de preços no prazo estabelecido no Edital, a contar da convocação expedida 
pelo MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que 
ocorra	motivo	justificado	e	aceito	pelo	MUNICÍPIO.
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contados da 
assinatura da presente ata.

5. DOS PAGAMENTOS.
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição 
do	 termo	 de	 recebimento	 definitivo,	 após	 a	 apresentação	 da	 referida(s)	 Nota(s)	
Fiscal(is). As Notas Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas à Prefeitura Municipal, 
devidamente atestadas e acompanhadas das Certidões de Regularidade para com as 
Receitas Federal, Estadual e/ou Municipal, INSS e FGTS com os prazos de validade 
devidamente atualizados.
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço 
em vigor na data da entrega.

6. DA CONTRATAÇÃO.
6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro 
de	 preços	 a	 serem	 firmadas	 entre	 o	 MUNICÍPIO	 e	 o	 FORNECEDOR,	 serão	
formalizadas através de contrato/ordem de fornecimento, observando-se as condições 
estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente;
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo 
por outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos 
do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93;
6.3.	 Na	 hipótese	 do	 FORNECEDOR	 primeiro	 classificado	 ter	 seu	 registrado	
cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições 
estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação,	para	fazê-lo	em	igual	prazo	e	nas	mesmas	condições	propostas	pelo	
primeiro	classificado,	inclusive	quanto	ao	preço,	independentemente	da	cominação	
prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93;
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO 
poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 
classificação,	 desde	 que	 razões	 de	 interesse	 público	 justifiquem	 e	 que	 o	 primeiro	
classificado	 não	 possua	 capacidade	 de	 fornecimento	 compatível	 com	 o	 solicitado	
pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado;

7. TIPO/FORMA DE FORNECIMENTO
7.1 Menor Preço por ITEM;
7.2 O fornecimento ocorrerá no horário de expediente do município de 08h00minh as 
14h00min, todos os dias úteis, e em até 24(vinte e quatro) horas, contadas a partir de 
emissão da ordem de compras, emitida pela Secretaria interessada.

8. DAS SANÇÕES
8.1. O CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada 
a seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:
8.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública anos quando:
a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h)	Cometer	fraude	fiscal.

8.1.2 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, 
sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório:
8.1.3. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.
8.1.4. Multa por atraso imotivado da execução do objeto do contrato, nos prazos 
abaixo	definidos:
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços/Fornecimento, limitadas a 
20% do valor da fatura;
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido	 e	 notificado	 por	 escrito	 pela	 Fiscalização	 para	 o	 cumprimento	 de	
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura;
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo	estabelecido	e	notificado	por	escrito	pela	Fiscalização	para	o	cumprimento	de	
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura.

8.1.4.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;
8.1.5	Suspensão	com	prazo	máximo	de	02	(dois)	anos,	conforme	definidos	abaixo:
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias;
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.
8.1.6. Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
a)	não	atender	às	especificações	técnicas	e	os	quantitativos	a	20%;
b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração: multa de 10% a 20%;
c) fornecer o objeto em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referencia, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%;

8.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Publica quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 8.1.3 e 8.1.4;
8.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração 
Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta;
8.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada;
8.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do MUNICÍPIO DE PATOS;
8.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente;
8.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados 
à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato;
8.7. As sanções previstas nesta Cláusula são de competência exclusiva do titular 
do Secretário(a) Municipal de Administração, permitida a delegação para a sanção 
prevista no subitem 8.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas;
8.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa	 e	 o	 contraditório,	 contado	 da	 notificação	 administrativa	 a	 Contratada,	 sob	
pena e multa.

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 
8.666/93;
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a 
seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 
8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90);
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e 
condições previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93;
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão 
previstas nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR.
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, 
no	prazo	de	cinco	(5)	dias	úteis,	a	contar	do	recebimento	da	notificação	nas	seguintes	
hipóteses:

I – pelo MUNICÍPIO, quando:
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro 
de preços;
b)	o	FORNECEDOR,	injustificadamente,	deixar	de	firmar	o	contrato	decorrente	do	
registro de preços;
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente de 
registro de preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso 
XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994.

II – pelo FORNECEDOR, quando:
a) mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;
b) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão	gerenciador,	sendo	que	a	decisão	final	deverá	ser	fundamentada;
c) A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos 
previstos no inciso I do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
de recebimento.
d) No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou 
inacessível,	a	comunicação	será	feita	por	publicação	no	Diário	Oficial	do	Município,	
considerando-se CANCELADO o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia 
útil, contado da publicação;
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e) A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do 
registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação 
dos	serviços,	até	a	decisão	final	do	órgão	gerenciador,	a	qual	deverá	ser	prolatada	no	
prazo máximo de trinta dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido;
f) Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 
aquisição de bens constantes do registro de preços.

11. DAS OBRIGAÇÕES.
I - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Fornecer, durante a vigência do contrato, o objeto licitado, estritamente, com as 
mesmas	 características	 das	 especificações	 exigidas	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	
qualidade dentro dos padrões mínimos exigidos
b)	 Providenciar	 a	 imediata	 correção	 das	 deficiências,	 falhas	 ou	 irregularidades	
constatadas pela Contratante referente à forma de fornecimento do objeto licitado e 
ao cumprimento das demais obrigações assumidas.
c) Comunicar, por escrito e imediatamente, ao gestor do contrato, qualquer motivo 
que impossibilite o fornecimento, nas condições pactuadas.
d) A empresa deverá manter as condições de participação no período que estiver 
atendendo Prefeitura Municipal de Patos.

II - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Ter reservado o direito de não mais adquirir os produtos/objetos da contratada, 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator 
as penalidades previstas na lei n. 8.666/93; 
b) Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou escritas 
sobre a sua execução podendo impugnar os em desacordo com os licitados, os 
quais deverão ser substituídos correndo as despesas oriundas destes por conta da 
contratada; 
c) Intervir no fornecimento/execução ou interromper a sua execução nos casos e 
condições previstos na lei n. 8.666/93; 
d) Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelo o fornecimento de acordo com 
as disposições do presente contrato; 
e) Enviar a contratada o documento comprovante de arrecadação competente toda 
vez	em	que	ocorrer	a	retenção	de	impostos	sobre	a	nota	fiscal	de	fornecimento;	
f) Denunciar as infrações cometidas pela a contratada e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis nos termos da lei n.8.666/93; 
g)	Modificar	 ou	 rescindir	 unilateralmente	o	 contrato	nos	 casos	previstos	 na	 lei	 n.	
8.666/93.

12. DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
13.1	Para	atender	unicamente	aos	termos	da	Lei	nº	8.666/93	e	suas	alterações,	ficam	
estabelecidos	os	valores	conforme	propostas	de	preços	finais,	e	descritos	no	quadro	
abaixo:

JJ DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 19.502.091/0001-91
Valor Total:  R$616.518,50 (Seiscentos e dezesseis mil quinhentos e dezoito reais e 
cinquenta centavos)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUAN-
TIDADE

PREÇO 
MÉDIO

PREÇO 
TOTAL

1. Abacate de 1ª qualidade Kg 1.000 R$4,48 R$4.480,00

2.
Abacaxi - unidade média, maduro, 
de 1ª qualidade com casca sã sem 
rupturas.

Und 6.000 R$3,78 R$22.680,00

3.

Abóbora madura extra, in natura, 
procedente de espécies genuínas 
e sãs, casca limpa e sem manchas, 
polpa	 íntegra	 e	firme.	 Isento	de	 le-
sões de origem física, mecânica ou 
biológica matéria terrosa, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à su-
perfície externa, livre de enfermida-
des, insetos, parasitas e larvas.

Kg 2.000 R$2,20 R$4.400,00

4.

Alface lisa de primeira, extra, colo-
ração	 verde,	 frescos,	 folhas	 firmes,	
limpas e brilhantes e separados em 
maços padronizados, procedente de 
espécies genuínas e sãs. Isento de 
lesões de origem físicas, mecânica 
ou biológica, substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos ade-
ridos à superfície externa, insetos, 
parasitas, larvas. (Und=Molhos)

Und 2.000 R$1,58 R$3.160,00

5.

Alho branco, de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em con-
dições adequadas para o consumo 
com	identificação	do	produto.

Kg 500 R$15,30 R$7.650,00

6.

Banana prata de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, ta-
manho e coloração uniforme, fresca, 
compacta	e	firme,	sem	lesões	de	ra-
chaduras e cortes, sem danos físicos 
oriundos de manuseio e transporte, 
devendo ser bem desenvolvida, de 
colheita recente.

Kg 12.000 R$3,30 R$39.600,00

7.

Batata doce de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em con-
dições adequadas para o consumo.

Kg 2.000 R$2,85 R$5.700,00

8.

Batata inglesa (batatinha) lisa e la-
vada de primeira qualidade, tama-
nho e coloração uniforme, fresca, 
compacta	e	firme,	sem	lesões	de	ra-
chaduras e cortes, sem danos físicos 
oriundos de manuseio e transporte, 
devendo ser bem desenvolvida, de 
colheita recente.

Kg 3.000 R$4,20 R$12.600,00

9.

Beterraba extra - não é tolerada a 
presença de beterrabas que apresen-
tem os seguintes defeitos listados: 
dano profundo - qualquer lesão, não 
importando a origem, que exponha 
ou atinja a polpa da raiz, podendo ou 
não	estar	cicatrizada,	deficiência	de	
boro, rachadura, mecânica e praga; 
murcho - raiz com desidratação ca-
racterizada	por	flacidez;	 podridão	 -	
dano	patológico	e	ou	fisiológico	que	
leva à decomposição, desintegração 
ou fermentação em qualquer grau; 
e passado - raízes muito grandes 
colhidas tardiamente e que podem 
apresentar-se	fibrosas.

Kg 1.500 R$3,90 R$5.850,00

10.

Bebida Láctea sabor morango. 
(Iogurte) Embalagem: saco de po-
lietileno, contendo peso líquido de 
01(um) litro. Validade Mínima: 20 
dias a contar da data da entrega. 
Não serão aceitas embalagens dani-
ficadas	e	o	fornecedor	terá	24	horas	
para efetuar a reposição. O produto 
deverá ser rotulado de acordo com 
a legislação vigente, contendo ca-
rimbo do SIF, tabela de composição 
nutricional, prazo de validade e da-
dos do produtor (razão social, CNPJ, 
endereço e telefone de contato) com 
letras legíveis. Deverá ser transpor-
tado em carro com carroceria fecha-
da, climatizada, temperatura contro-
lada máxima de 6°C ou em outras 
caixas isotérmicas que mantenham a 
temperatura, feita por entregadores 
devidamente uniformizados.

Und 20.000 R$2,85 R$57.000,00

13.

Carne Bovina Fresca de primeira 
qualidade sem osso, limpa e sem 
gorduras, livre de aparas, com as-
pecto	 firme,	 na	 cor	 vermelho	 vivo,	
sem escurecimentos ou manchas 
esverdeadas, acondicionada em 
embalagem, plástica, contendo 
identificação	 do	 produto,	 marca	
do fabricante, prazo de validade e 
carimbos	oficiais	de	acordo	com	as	
portarias do Ministério da Agricul-
tura e/ou Ministério da Saúde, DI-
POA N. 304 de 22/04/96 e N. 145 
de 22/04/98, da resolução Anvisa N 
105 de 19/05/99.

Kg 6.000 R$22,00 R$132.000,00

14.

Carne Bovina de segunda, tipo 
moída, resfriada, tipo (acém ou 
músculo), com no máximo 10% de 
gordura,	 com	aspecto	firme,	na	 cor	
vermelho vivo, sem escurecimento 
ou manchas esverdeadas. Acondi-
cionado em embalagem plástica, 
contendo	 identificação	 do	 produto,	
marca do fabricante, prazo de vali-
dade	 e	 carimbos	 oficiais	 de	 acordo	
com as portarias do ministério da 
agricultura e/ou ministério da saúde, 
DIPOA N. 304 de 22/04/96 e N. 145 
de 22/04/98, da resolução Anvisa N. 
105 de 19/05/99.

Kg 6.000 R$13,80 R$82.800,00

15.

Cebola branca extra, com grau mé-
dio de amadurecimento, compacta 
e	firme,	sem	lesões	de	origem	física	
ou mecânica, perfurações e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida, 
graúda, isenta de enfermidades, su-
jidades, parasitas e larvas.

Kg 2.500 R$3,30 R$8.250,00

16.

Cenoura extra de boa qualidade, ta-
manho médio e coloração uniforme, 
isentam de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal, 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.

Kg 2.500 R$3,80 R$9.500,00

17.

Chuchu extra, cor verde, tamanho 
e	 coloração	 uniformes,	 firme	 e	
compacto, livre de resíduos de fer-
tilizantes, isento de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso 
e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre 
de resíduos de fertilizantes, devendo 
ser prioritariamente orgânicos e/ou 
agroecológicos.

Kg 1.000 R$2,50 R$2.500,00

18.

Coentro de primeira, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permi-
ta suportar a manipulação, o trans-
porte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo.   O 
produto deve mostrar folhas limpas, 
frescas, livres de manchas escuras 
ou viscosas. Além disso, as bordas 
das folhas não devem ter sinais de 
cor marrom ou amarelo. (1kg +/- 16 
molhos)

Unidade 310 R$0,85 R$263,50
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20.

Filé de peito de frango sem osso, 
congelado com adição de água no 
máximo 8%, embalado em saco 
plástico transparentes, atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até 
o momento do consumo, contendo 
aproximadamente 1kg. A embala-
gem deverá conter externamente os 
dados	de	identificação,	procedência,	
informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantida-
de do produto, número do registro 
no Ministério da Agricultura/SIF/
DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 dias a partir 
da data de entrega na unidade re-
quisitante. Deverá ser transportado 
em carro com carroceria fechada, 
climatizada, temperatura, feita por 
entregadores devidamente uniformi-
zados, conforme legislação vigente 
da Secretaria de Saúde.

Kg 1.000 R$12,50 R$12.500,00

22.

Frango (peça inteira) - congelado 
com osso, peças inteiras, acondi-
cionado	 em	embalagem	filme	PVC	
transparente ou plástico transpa-
rente,	 contendo	 identificação	 do	
produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, marcas e carim-
bos	oficiais,	de	acordo	com	as	por-
tarias do ministério da agricultura, 
DIPOA N.304, de 22/04/96 e N.145, 
de 22/04/98, da resolução ANVISA 
N.105, de 19/05/99, da lei muni-
cipal/vigilância, acompanhado de 
laudo sanitário. O produto deverá 
respeitar o limite de percentual de 
água estabelecido pelo Ministério da 
Agricultura. Deverá ser transporta-
do em carro refrigerado ou caixas de 
isopor conforme legislação vigente 
da secretaria da saúde.

Kg 5.000 R$7,30 R$36.500,00

23.

Goiaba de primeira, apresentando 
tamanho, cor e com formação uni-
forme, devendo ser bem desenvolvi-
da	e	madura,	com	polpa	intacta	e	fir-
me, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 
Extra, selecionada, verdosa.

Kg 1.200 R$2,95 R$3.540,00

24.

Goma de tapioca - goma de colora-
ção branca, isenta de matéria terrosa 
e parasitas, não podendo estar úmi-
da, fermentada ou rançosa. Emba-
lagem de polietileno contendo 1kg. 
Prazo de validade 03 meses a contar 
a partir da data de entrega.

Kg 2.500 R$4,10 R$10.250,00

25.

Inhame extra. Deverá estar fresco, 
isentos de sinais de brotação, mofo, 
áreas amolecidas ou enrugadas. Li-
vres da maior parte possível de terra 
aderente à casca. Não serão tolera-
dos defeitos externos ou internos 
que prejudiquem o consumo.

Kg 1.000 R$6,70 R$6.700,00

26.

Laranja, tipo pera tamanho grande 
– a consistência deve ser igual em 
toda a fruta, um lado não deve ser 
mais mole que o outro; a cor tem que 
estar de acordo com a variedade; a 
fruta boa para o consumo deve ser 
firme,	sem	ceder	à	pressão	dos	dedos

Kg 10.000 R$2,80 R$28.000,00

27.

Limão extra e tamanho médio. De-
verá estar no ponto para consumo, 
maduro,	 firme,	 uniforme,	 com	 bri-
lho, aroma e sabor característicos da 
espécie. Não serão tolerados os de-
feitos externos ou internos que pre-
judiquem o consumo ou rendimento 
como: danos mecânicos, defeitos 
na casca, fruto murcho ou passado 
e podridão. O produto deverá estar 
isento de substâncias terrosas, suji-
dades ou corpos estranhos aderidos 
à superfície externa.

Kg 1.000 R$2,80 R$2.800,00

30.

Macaxeira fresca de ótima qualida-
de,	 compacta,	 firme	 de	 coloração	
uniforme, aroma, cor e sabor típico 
da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão per-
mitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 
Peso e tamanho padrão.

Kg 1.000 R$2,30 R$2.300,00

31.

Maçã nacional - as maçãs devem 
ser	de	cor	viva,	firmes	e	pesadas	em	
relação ao tamanho. A casca deve 
ser lisa, sem depressões ou machu-
cados. Tamanho médio de primeira 
qualidade

Kg 2.000 R$5,90 R$11.800,00

32.

Mamão formosa – o produto não 
pode	 estar	manchado,	 flácido,	 com	
exsudações e lesões. O produto deve 
ser de tamanho médio e grau médio 
de amadurecimento, com tons ama-
relo alaranjado e exalando um suave 
aroma característico.

Kg 2.500 R$1,53 R$3.825,00

33.

Manga de 1ª qualidade, fruto de ta-
manho médio, com características 
íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, coloração uniforme; 
aroma, cor e sabor típicos da espé-
cie, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a mani-
pulação, o transporte e a conserva-
ção em condições adequadas para 
o consumo; isento de sujidades, in-
setos, parasitas, larvas e corpos es-
tranhos aderidos à superfície exter-
na. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica 
ou biológica; livre de resíduos de 
fertilizantes.

Kg 2.500 R$2,75 R$6.875,00

34.

Maracujá de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em con-
dições adequadas para consumo.

Kg 1.000 R$4,90 R$4.900,00

35.
Melancia – o produto precisa ter a 
casca	firme,	lustrosa	e	sem	manchas	
escuras. Ela deve ser pesada em re-
lação ao seu volume

Unidade 10.000 R$1,00 R$10.000,00

36.

Melão de primeira qualidade, apre-
sentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em con-
dições adequadas para consumo.

Kg 2.000 R$1,98 R$3.960,00

37.

Ovos - cor branca ou vermelho, 
tamanho grande, íntegros, sem ra-
chaduras e limpos. Em embalagem 
própria para transporte e armazena-
mento. Data de fabricação e vali-
dade. Com registro no SIM ou SIF, 
bandejas com 30 unidades.

Bandeja 2.500 R$11,94 R$29.850,00

39. Pimentão verde – o produto deve ser 
firme,	lustroso	e	com	o	cabo	verde. Kg 600 R$3,50 R$2.100,00

40.

Polpa de acerola - produto obtido 
a partir de frutas, conteúdo líqui-
do pasteurizado, podendo ou não 
conter adição de açúcar. Ausente 
de substâncias estranhas. Produto 
congelado, não fermentado e sem 
conservantes. Embalagem em poli-
propileno de baixa densidade, atóxi-
co, com selo de inspeção sanitária. 
Contendo 1 Kg.

Kg 500 R$7,60 R$3.800,00

41.

Polpa de cajá - produto obtido a 
partir de frutas, conteúdo líqui-
do pasteurizado, podendo ou não 
conter adição de açúcar. Ausente 
de substâncias estranhas. Produto 
congelado, não fermentado e sem 
conservantes. Embalagem em poli-
propileno de baixa densidade, atóxi-
co, com selo de inspeção sanitária. 
Contendo 1 Kg.

Kg 500 R$9,80 R$4.900,00

42.

Polpa de cajá - produto obtido a 
partir de frutas, conteúdo líqui-
do pasteurizado, podendo ou não 
conter adição de açúcar. Ausente 
de substâncias estranhas. Produto 
congelado, não fermentado e sem 
conservantes. Embalagem em poli-
propileno de baixa densidade, atóxi-
co, com selo de inspeção sanitária. 
Contendo 1 Kg.

Kg 500 R$9,80 R$4.900,00

43.

Polpa de goiaba - produto obtido 
a partir de frutas, conteúdo líqui-
do pasteurizado, podendo ou não 
conter adição de açúcar. Ausente 
de substâncias estranhas. Produto 
congelado, não fermentado e sem 
conservantes. Embalagem em poli-
propileno de baixa densidade, atóxi-
co, com selo de inspeção sanitária. 
Contendo 1 Kg.

Kg 500 R$7,60 R$3.800,00

44.

Polpa de manga - produto obtido 
a partir de frutas, conteúdo líqui-
do pasteurizado, podendo ou não 
conter adição de açúcar. Ausente 
de substâncias estranhas. Produto 
congelado, não fermentado e sem 
conservantes. Embalagem em poli-
propileno de baixa densidade, atóxi-
co, com selo de inspeção sanitária. 
Contendo 1 Kg.

Kg 500 R$7,60 R$3.800,00

45.

Polpa de maracujá - produto obtido 
a partir de frutas, conteúdo líqui-
do pasteurizado, podendo ou não 
conter adição de açúcar. Ausente 
de substâncias estranhas. Produto 
congelado, não fermentado e sem 
conservantes. Embalagem em poli-
propileno de baixa densidade, atóxi-
co, com selo de inspeção sanitária. 
Contendo 1 Kg.

Kg 500 R$9,80 R$4.900,00

49.

Repolho, liso, fresco, de primeira, 
tamanho e coloração uniforme, de-
vendo	ser	bem	desenvolvido,	firme	e	
intacto, sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e corte.

Unidade 400 R$3,90 R$1.560,00

51.

Tomate	de	primeira,	firme,	 íntegro,	
sem manchas ou machucados. Cor 
característica uniforme, apresentan-
do grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em con-
dições adequadas para o consumo.

Kg 2.500 R$3,45 R$8.625,00
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52.

Uva, in natura, tipo Itália, de primei-
ra, apresentando grau de maturação, 
tal que lhe permita suportar a mani-
pulação, o transporte e a conserva-
ção em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujida-
des, parasitos e larvas.

Kg 1.000 R$5,90 R$5.900,00

CRISTINA LUIZA DA SILVA NETA, CNPJ 03.546.167/0001-40
Valor Total: R$127.475,00 (Cento e vinte e sete mil quatrocentos e setenta e cinco 
reais).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUAN-
TIDADE

PREÇO 
MÉDIO

PREÇO 
TOTAL

11.

Carne bovina charqueada, ponta de 
agulha.	 Embalagem	 em	 filme	 PVC	
transparente,	 contendo	 identificação	
do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais,	 de	 acordo	 com	 as	 portarias	
do Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde, DIPOA N.304 
de 22/04/96 e N.145 de 22/04/98 e 
da resolução da ANVISA N.105 de 
19/05/99.

Kg 300 R$19,90 R$5.970,00

12.

Carne bovina com osso, do tipo cos-
tela,	 resfriada,	 com	 aspecto	 firme,	
na cor vermelha vivo, sem escure-
cimento ou manchas esverdeadas, 
devidamente fatiada e acondicionada 
em embalagem plástica, contendo 
identificação	 do	 produto,	 marca	 do	
fabricante, prazo de validade e carim-
bos	oficiais	de	acordo	com	as	porta-
rias do Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde, DIPOA N.304 
de 22/04/96 e N.145 de 22/04/98, da 
resolução Anvisa N. 105 de 19/05/99.

Kg 3.000 R$12,98 R$38.940,00

19.

Fígado bovino 1ª qualidade resfriado 
ou congelado em bifes com registro 
no SIF ou SISP. Aspecto próprio, 
não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas

Kg 1.000 R$11,95 R$11.950,00

21.

Filé de Peixe, congelado, sem pele, 
sem espinhas, embalado em plásti-
cos transparentes e atóxicos, limpo, 
não violado, resistente, que garanta 
a integridade do produto até o mo-
mento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os da-
dos	 de	 identificação,	 procedência,	
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Mi-
nistério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produ-
to deverá apresentar validade mínima 
de 30 dias a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Deverá ser 
transportado em carro com carroceria 
fechada, climatizada, temperatura, 
feita por entregadores devidamente 
uniformizados, conforme legislação 
vigente da Secretaria de Saúde.

Kg 1.000 R$18,50 R$18.500,00

28.

Linguiça Bovina – embalagem 5kg 
com registro no SIF ou SISP. Com as-
pecto característico, cor própria sem 
manchas pardacentas ou esverdeadas, 
odor e sabor próprio, com adição de 
água ou gelo no máximo 3%.

Kg 500 R$12,75 R$6.375,00

29.

Linguiça tipo toscana– embalagem 
5kg com registro no SIF ou SISP. 
Com aspecto característico, cor pró-
pria sem manchas pardacentas ou 
esverdeadas, odor e sabor próprio, 
com adição de água ou gelo no má-
ximo 3%.

Kg 500 R$13,60 R$6.800,00

38.

Peito de frango congelado de boa 
qualidade, inspecionado pelo ministé-
rio da agricultura (SIF ou SIE). Sendo 
tolerada a variação de até 8% no peso 
liquido do produto descongelado em 
relação ao peso congelado.

Kg 1.000 R$9,85 R$9.850,00

46. Queijo de Manteiga, artesanal de boa 
qualidade. Ingredientes: leite de gado. Kg 400 R$19,85 R$7.940,00

47. Queijo tipo Coalho, de boa qualidade, 
refrigerado. Kg 400 R$19,85 R$7.940,00

48.

Queijo tipo Mussarela, fresco, refri-
gerado,	 cortado	 em	 fatias	 finas	 em	
torno de 20g cada, embaladas em 
saco plástico resistente atóxico e 
transparente. Isento de estufamento, 
rachadura e mofos. Contendo na em-
balagem	e	a	identificação	do	produto,	
validade, data de embalagem, peso 
líquido, marca do fabricante. O pro-
duto deverá ter selo de inspeção do 
órgão competente. Validade mínima 
de 5 (cinco) dias a contar no ato da 
entrega.

Kg 400 R$24,90 R$9.960,00

50.

Salsicha tipo Hot Dog, a base de 
carnes íntegras bovinas / glicose/ sal 
/ molho de tomate feito com polpa 
de tomate (extrato de tomate), água, 
amido de milho, cebola, alho, grãos 
de milho verde e ervilha. Não pode 
conter soja.

Kg 500 R$6,50 R$3.250,00

13. DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO.
13.1 Caso haja a intenção de adesão ao registro de preço por outro órgão não 
participante – “Caronas”, estes deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços	a	serem	praticados,	obedecidos	a	ordem	de	classificação;	
13.1.1	 Caberá	 ao	 Órgão	 Gerenciador,	 buscar	 oficialmente,	 junto	 ao	 fornecedor	
registrado na Ata de Registro de Preços, sobre a aceitação ou não do fornecimento/
serviço, condicionado ainda ao não prejuízo das obrigações anteriormente assumidas; 
13.1.2 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação.

14. DA PUBLICAÇÃO.
14.1 Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da 
presente	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS,	na	imprensa	oficial.	

15. DO FORO.
15.1 Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o 
foro da Comarca de Patos/PB, como o competente para dirimir as questões suscitadas 
da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta do FORNECEDOR.

Patos/PB, 12 de março de 2019.

BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS
PREFEITO INTERINO

JJ DISTRIBUIDORA LTDA
REPRESENTANTE DA EMPRESA

CRISTINA LUIZA DA SILVA NETA EPP
REPRESENTANTE DA EMPRESA

Testemunhas:

1. __________________________ _________________________
 Nome/CPF    Nome/CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01.023/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2019

Aos 15 dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Patos/PB, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº. 09.084.815/0001-70, sediada a Rua Epitácio 
Pessoa, 91, Centro – Patos/PB, por seu Prefeito Municipal, Sr. Bonifácio Rocha de 
Medeiros, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 194.648 – 2ª VIA 
e do CPF nº 044.766.464-68, residente e domiciliado no município de Patos-PB, 
nos termos do art. 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações e do Decreto 
Municipal	 nº	 046/2005,	 em	 face	 de	 classificação	 das	 propostas	 apresentadas	 no	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01.023/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação da Pregoeira, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS, consoante as cláusulas e condições estabelecidas no Edital, seus anexos 
e	nas	propostas	classificadas,	partes	integrantes	deste	instrumento,	independente	de	
transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir.

FORNECEDOR(S)
I – Nome da Empresa JJ DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 19.502.091/0001-91 com 
sede na Rodovia BR 230, nº 18, Bairro Distrito Industrial, Patos-PB, representada 
neste ato por seu representante legal, o Sr. José Claudivan de Oliveira, portador da 
cédula de identidade nº 1.017.303 SSP/PB e do CPF nº 591.902.644-87.

II - Nome da Empresa MAXIMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS – ME, 
CNPJ 19.074.142/0001-21 com sede na Rua Guilhermino Barbosa, nº 52, Bloco 26, 
Bairro Catolé, Campina Grande-PB, representada neste ato por seu representante 
legal, o Sr. Renato Pereira da Silva, portador da cédula de identidade nº 2.306.554 
SSP/PB e do CPF nº 034.848.394-57.

1. DO OBJETO.
1.1. Registro de Preços para possível Aquisição de gêneros alimentícios não 
perecíveis para atender às necessidades de todas as secretarias da Prefeitura do 
Município	 de	 Patos-PB,	 conforme	 especificações	 e	 quantidades	 discriminadas	
no Termo de Referência Anexo I do edital, do Pregão Presencial nº 01.023/2019, 
conforme descrição, preços constantes na proposta de preço;
1.2.	 A	 existência	 de	 preços	 registrados	 não	 obriga	 o	 MUNICÍPIO	 a	 firmar	 as	
contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de 
qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao 
beneficiário	do	registro	preferência	em	igualdade	de	condições.

2. DOS PREÇOS.
2.1.	Os	preços	estão	especificados	nas	propostas	vencedoras	deste	certame;
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos,	 taxas,	 emolumentos,	 contribuições	 fiscais	 e	 parafiscais),	 fornecimento	
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de mão de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e 
ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária,	não	especificada	neste	Edital.

3. DO REAJUSTE E DA REVISÃO
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados;
3.2.	Os	preços	registrados,	quando	sujeitos	a	controle	oficial,	poderão	ser	reajustados	
nos	termos	e	prazos	fixados	pelo	órgão	controlador.
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
3.4.	O	beneficiário	do	registro,	em	função	da	dinâmica	do	mercado,	poderá	solicitar	
a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, 
desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido 
tais	 como:	 lista	de	preços	dos	 fabricantes,	 notas	fiscais	 de	 aquisição	de	produtos,	
matérias-primas, componentes ou de outros documentos.
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço original da proposta e o preço 
de mercado vigente a época;
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a 
qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o 
novo	preço	fixado	será	válido	a	partir	da	publicação	no	Diário	Oficial.

4. DOS PRAZOS.
4.1.	O	FORNECEDOR	poderá	ser	convocado	a	firmar	as	contratações	decorrentes	do	
registro de preços no prazo estabelecido no Edital, a contar da convocação expedida 
pelo MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que 
ocorra	motivo	justificado	e	aceito	pelo	MUNICÍPIO.
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contados da 
assinatura da presente ata.

5. DOS PAGAMENTOS.
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição 
do	 termo	 de	 recebimento	 definitivo,	 após	 a	 apresentação	 da	 referida(s)	 Nota(s)	
Fiscal(is). As Notas Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas à Prefeitura Municipal, 
devidamente atestadas e acompanhadas das Certidões de Regularidade para com as 
Receitas Federal, Estadual e/ou Municipal, INSS e FGTS com os prazos de validade 
devidamente atualizados.
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço 
em vigor na data da entrega.

6. DA CONTRATAÇÃO.
6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro 
de	 preços	 a	 serem	 firmadas	 entre	 o	 MUNICÍPIO	 e	 o	 FORNECEDOR,	 serão	
formalizadas através de contrato/ordem de fornecimento, observando-se as condições 
estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente;
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo 
por outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos 
do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93;
6.3.	 Na	 hipótese	 do	 FORNECEDOR	 primeiro	 classificado	 ter	 seu	 registrado	
cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições 
estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação,	para	fazê-lo	em	igual	prazo	e	nas	mesmas	condições	propostas	pelo	
primeiro	classificado,	inclusive	quanto	ao	preço,	independentemente	da	cominação	
prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93;
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO 
poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 
classificação,	 desde	 que	 razões	 de	 interesse	 público	 justifiquem	 e	 que	 o	 primeiro	
classificado	 não	 possua	 capacidade	 de	 fornecimento	 compatível	 com	 o	 solicitado	
pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado;

7. TIPO/FORMA DE FORNECIMENTO
7.1 Menor Preço por ITEM;
7.2 O fornecimento ocorrerá no horário de expediente do município de 08h00minh as 
14h00min, todos os dias úteis, e em até 24(vinte e quatro) horas, contadas a partir de 
emissão da ordem de compras, emitida pela Secretaria interessada.

8. DAS SANÇÕES
8.1. O CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada 
a seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:
8.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos quando:
a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h)	Cometer	fraude	fiscal.

8.1.2 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, 
sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório:
8.1.3. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.
8.1.4. Multa por atraso imotivado da execução do objeto do contrato, nos prazos 
abaixo	definidos:
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços/Fornecimento, limitadas a 
20% do valor da fatura;

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido	 e	 notificado	 por	 escrito	 pela	 Fiscalização	 para	 o	 cumprimento	 de	
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura;
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo	estabelecido	e	notificado	por	escrito	pela	Fiscalização	para	o	cumprimento	de	
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura.
8.1.4.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;
8.1.5	Suspensão	com	prazo	máximo	de	02	(dois)	anos,	conforme	definidos	abaixo:
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias;
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.
8.1.6. Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
a)	não	atender	às	especificações	técnicas	e	os	quantitativos	a	20%;
b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração: multa de 10% a 20%;
c) fornecer o objeto em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referencia, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%;

8.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 8.1.3 e 8.1.4;
8.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração 
Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta;
8.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada;
8.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do MUNICÍPIO DE PATOS;
8.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente;
8.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados 
à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato;
8.7. As sanções previstas nesta Cláusula são de competência exclusiva do titular 
do Secretário(a) Municipal de Administração, permitida a delegação para a sanção 
prevista no subitem 8.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas;
8.8Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa	 e	 o	 contraditório,	 contado	 da	 notificação	 administrativa	 a	 Contratada,	 sob	
pena e multa.

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 
8.666/93;
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a 
seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 
8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90);
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e 
condições previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93;
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão 
previstas nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR.
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, 
no	prazo	de	cinco	(5)	dias	úteis,	a	contar	do	recebimento	da	notificação	nas	seguintes	
hipóteses:

I – pelo MUNICÍPIO, quando:
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro 
de preços;
b)	o	FORNECEDOR,	injustificadamente,	deixar	de	firmar	o	contrato	decorrente	do	
registro de preços;
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente de 
registro de preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso 
XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994.

II – pelo FORNECEDOR, quando:
a) mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;
b) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão	gerenciador,	sendo	que	a	decisão	final	deverá	ser	fundamentada;
c) A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos 
previstos no inciso I do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
de recebimento.



Diário Oficial do MunicípioPÁGINA 12 PATOS, QUARTA-FEIRA, 20 DE MARÇO DE 2019

d) No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou 
inacessível,	a	comunicação	será	feita	por	publicação	no	Diário	Oficial	do	Município,	
considerando-se CANCELADO o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia 
útil, contado da publicação;
e) A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do 
registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação 
dos	serviços,	até	a	decisão	final	do	órgão	gerenciador,	a	qual	deverá	ser	prolatada	no	
prazo máximo de trinta dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido;
f) Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 
aquisição de bens constantes do registro de preços.

11. DAS OBRIGAÇÕES.
I - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Fornecer, durante a vigência do contrato, o objeto licitado, estritamente, com as 
mesmas	 características	 das	 especificações	 exigidas	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	
qualidade dentro dos padrões mínimos exigidos
b)	 Providenciar	 a	 imediata	 correção	 das	 deficiências,	 falhas	 ou	 irregularidades	
constatadas pela Contratante referente à forma de fornecimento do objeto licitado e 
ao cumprimento das demais obrigações assumidas.
c) Comunicar, por escrito e imediatamente, ao gestor do contrato, qualquer motivo 
que impossibilite o fornecimento, nas condições pactuadas.
d) A empresa deverá manter as condições de participação no período que estiver 
atendendo Prefeitura Municipal de Patos.
e) Entregar os produtos de acordo com a descrição do Termo de Referência, inclusive 
quanto aos prazos de garantia e validade.

II - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Ter reservado o direito de não mais adquirir os produtos/objetos da contratada, 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator 
as penalidades previstas na lei n. 8.666/93; 
b) Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou escritas 
sobre a sua execução podendo impugnar os em desacordo com os licitados, os 
quais deverão ser substituídos correndo as despesas oriundas destes por conta da 
contratada; 
c) Intervir no fornecimento/execução ou interromper a sua execução nos casos e 
condições previstos na lei n. 8.666/93; 
d) Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelo o fornecimento de acordo com 
as disposições do presente contrato; 
e) Enviar a contratada o documento comprovante de arrecadação competente toda 
vez	em	que	ocorrer	a	retenção	de	impostos	sobre	a	nota	fiscal	de	fornecimento;	
f) Denunciar as infrações cometidas pela a contratada e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis nos termos da lei n.8.666/93; 
g)	Modificar	 ou	 rescindir	 unilateralmente	o	 contrato	nos	 casos	previstos	 na	 lei	 n.	
8.666/93.

12. DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
13.1	Para	atender	unicamente	aos	termos	da	Lei	nº	8.666/93	e	suas	alterações,	ficam	
estabelecidos	os	valores	conforme	propostas	de	preços	finais,	e	descritos	nos	quadros	
abaixo:

JJ DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 19.502.091/0001-91
Valor Total: R$341.560,00 (Trezentos e quarenta e um mil quinhentos e sessenta 
reais).

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MAR-
CA

VALOR 
UNITÁ-

RIO
VALOR 
TOTAL

3.

Açúcar	cristal,	 especial	filtrado	ou	
peneirado, embalado em pacotes de 
1kg, de procedência nacional. Deve 
apresentar-se isento de substâncias 
estranhas e/ou nocivas. Com prazo 
mínimo de seis meses. Embalados 
em plástico atóxico e termo selado. 
Embalagem declarando a marca, 
nome e endereço do empacotador, 
prazo de validade, número de regis-
tro no órgão competente. Embala-
gem primária deve ser transparente 
e incolor. Embalagem secundária, 
fardo termo selado e resistente.

Kg 15.000 ALE-
GRE R$2,40 R$

36.000,00

11.

Arroz vermelho – tipo arroz terra, 
beneficiado,	polido,	médio,	fora	do	
tipo. Embalagem primária plástica, 
transparente, de 1 kg. Com data de 
fabricação e validade de no mínimo 
6 meses após a data de entrega.

Kg 600
P A -
TOEN-
SE

R$4,15 R$
2.490,00

12.

Arroz,	tipo	01,	branco,	beneficiado,	
polido, com no mínimo 90% de 
pacote 190,00 grãos inteiros, sem 
glúten, isento de matéria terrosa, 
de parasitos, de detritos animais 
e vegetais. Pacote de polietileno 
atóxico, resistente, de peso líquido 
de 1 kg.

Kg 15.000
P A -
TOEN-
SE

R$2,88 R$
43.200,00

13.

Aveia	em	flocos	–	 isenta	de	mofo,	
livre de parasitas e substâncias 
nocivas, acondicionada em emba-
lagens de 500g, atóxica, resistente 
e hermeticamente vedada. Prazo de 
validade 10 meses a contar a partir 
da data de entrega.

Paco-
tes 300 YOKI R$9,80 R$

2.940,00

17.

Biscoito salgado tipo Cream 
Cracker, embalagem  c/03 paco-
tes; de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apre-
sentar quebradiço isento de gordura 
trans., validade mínima de 12 me-
ses a contar da data de entrega, e 
embalagem primária em papelão, 
e secundária em plástico polipro-
pileno com dupla proteção; de ca-
racteres organolépticos anormais, 
não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebra-
diço – embalagem primária em pa-
cotes impermeáveis lacrados com 
peso líquido de 400g

Pa-
cote 15.000 ESTRE-

LA R$2,88 R$
43.200,00

18.

Café tradicional, torrado e moído, 
embalagem a vácuo de 250 gramas, 
de primeira qualidade, com selo de 
pureza da associação brasileira da 
indústria do café- ABIC. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Saúde e atender a portaria 451/97 
do ministério da saúde e a resolu-
ção 12/78 da CNNPA. Embalagem 
contendo data de fabricação e prazo 
de validade.

Und 3.000
P A -
TOEN-
SE

R$4,59 R$
13.770,00

22. Catchup. Embalagem Tetra-Pak, 
contendo 01kg Und 300 A R I S -

CO R$6,49 R$
1.947,00

25.

Chá em sachê (saquinho), caixa 
com mínimo de 10 sachês enve-
lopados individualmente, (Boldo, 
Canela, Camomila, Erva-doce, Er-
va-Cidreira, Endro)   mínima de 12 
meses a contar da data de entrega.

Caixa 500 K I TA -
NO R$3,13 R$

1.565,00

29.

Creme de leite light, esterilizado, 
embalagem de 200 gramas, registro 
no ministério da agricultura, inspe-
cionado pelo SIF, valor nutricional 
indicado, data de fabricação.

Und 400 BETÂ-
NIA R$2,86 R$

1.144,00

30.

Creme de leite, esterilizado, emba-
lagem de 200 gramas, registro no 
ministério da agricultura, inspe-
cionado pelo SIF, valor nutricional 
indicado-, data de fabricação.

Und 2.000 BETÂ-
NIA R$2,62 R$

5.240,00

31.

Doce em tabletes c/20 und, sabor 
goiaba, tipo mariola, sem aditivo 
químico, tabletes com aproxima-
damente 30g, embalagem primária, 
em papel celofane, e secundária em 
plástico polipropileno. Validade 
mínima de 04 meses a contar da 
entrega.

Pa-
cote 2.000 R Y -

VIANE R$3,35 R$
6.700,00

32.
Ervilhas embalagem de 200 gra-
mas, validade mínima de 60 dias, 
informação nutricional, data de 
fabricação.

Und 1.000 BONA-
RE R$1,80 R$

1.800,00

33.

Extrato de tomate, concentrado, 
sem glúten, peneirado e temperado, 
isento de sujidades e fermentação; 
embalagem Tetra Park, íntegra e 
isenta de avarias; validade mínima 
12 meses a contar da entrega, pe-
sando aproximadamente 340g. 

Und 3.000 Q U E -
RO R$2,43 R$

7.290,00

34.

Farinha	 de	 mandioca,	 seca,	 fina,	
isenta de sujidades, parasitas e 
larvas; validade mínima 07 meses 
a contar da entrega, acondicionada 
em saco plástico, atóxico; contendo 
CNPJ, pacote com 1 kg, embala-
gem íntegra, e isenta de avarias.

Kg 400 R A N -
GEL R$3,30 R$

1.320,00

35.

Farinha de trigo com fermento, en-
riquecida com ferro e ácido fólico. 
Deve conter além do trigo, gordura 
vegetal, sal e açúcar, de cor bran-
ca, isenta de sujidades, parasitas, 
larvas; mofo e materiais terrosos; 
pacote com 01 Kg do produto; a 
embalagem deverá conter externa-
mente	 os	 dados	 de	 identificação,	
procedência, informações nutricio-
nais, número de lote, data de va-
lidade, e atender as exigências do 
Ministério da Agricultura, validade 
mínima de 05 meses, a contar da 
data de entrega, embalagem ínte-
gra e isenta de avarias. Embalagem 
saco plástico, contendo 1 kg cada, 
com validade de no mínimo 6 me-
ses - fardo com 10 kg

Fardo 80
R O S A 
BRAN-
CA

R$32,00 R$
2.560,00

36.

Farinha de trigo sem fermento, en-
riquecida com ferro e ácido fólico. 
Deve conter além do trigo, gordura 
vegetal, sal e açúcar, de cor bran-
ca, isenta de sujidades, parasitas, 
larvas; mofo e materiais terrosos; 
pacote com 01 Kg do produto; a 
embalagem deverá conter externa-
mente	 os	 dados	 de	 identificação,	
procedência, informações nutricio-
nais, número de lote, data de va-
lidade, e atender as exigências do 
Ministério da Agricultura, validade 
mínima de 05 meses, a contar da 
data de entrega, embalagem ínte-
gra e isenta de avarias. Embalagem 
saco plástico, contendo 1 kg cada, 
com validade de no mínimo 6 me-
ses - fardo com 10 kg

Fardo 50
R O S A 
BRAN-
CA

R$31,90 R$
1.595,00
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37.

Farinha láctea – ingredientes: fari-
nha	de	 trigo	 fortificada	com	ácido	
fólico e ferro, açúcar, leite em pó 
integral, aromatizante, vitaminas e 
minerais (vitamina c, vitamina e, 
ferro, vitamina pp, pantotenato de 
cálcio, vitamina b2, vitamina b1, 
vitamina B6, vitamina A, ácido 
fólico, vitamina D, vitamina B12). 
Embalagem aproximadamente 
230g.

Und 3.500
NUTRI-
M E N -
TAL

R$3,95 R$
13.825,00

38.

Feijão carioquinha, tipo1, novo, 
embalagem contendo 1kg, consti-
tuído de grãos inteiros e sãos, com 
teor de umidade máxima de 15%, 
isento de material terroso, sujida-
des e mistura de outras variedades 
e espécies; acondicionado em saco 
plástico atóxico, validade mínima 
de 06 meses a contar da data da 
entrega;	com	identificação	do	pro-
duto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo 
com a resolução 12/78 da comissão 
nacional de normas e padrões para 
alimentos - CNNPA.

Kg 7.000 D A 
CASA R$7,81 R$

54.670,00

41. Feijão Verde (novo) pacote hermé-
tico, contendo 1kg Kg 300 SERTA-

NEJO R$7,93 R$
2.379,00

43.

Fermento Químico; tipo em pó; 
para bolos e massas. Validade mí-
nima 06 meses a contar da data de 
entrega; acondicionado em lata ou 
pote hermeticamente fechada con-
tendo 100g do produto.

Und 400 MARA-
TA R$5,90 R$

2.360,00

44. Leite condensado embalagem lon-
ga vida, pesando 395 gramas. Und 200 TRIÂN-

GULO R$4,10 R$
820,00

48.

Macarrão	 espaguete	 fino	 -	 sem	
ovos, tipo espaguete - enriquecida 
com ferro e ácido fólico. Embala-
gem primária: pacote de plásticos 
de 500g. Validade de no mínimo 6 
meses após a data de entrega.

Pa-
cote 15.000

I M P E -
R A -
DOR

R$1,86 R$
27.900,00

49.

Macarrão espaguete grosso - com 
ovos, tipo espaguete - enriquecida 
com ferro e ácido fólico. Embala-
gem primária: pacote de plásticos 
de 500g. Validade de no mínimo 6 
meses após a data de entrega.

Pa-
cote 1.000

I M P E -
R A -
DOR

R$1,93 R$
1.930,00

54. Manteiga da terra, embalagem: 
com 500 gramas de boa qualidade. Und 500 SERTA-

NEJO R$8,80 R$
4.400,00

55.

Margarina vegetal cremoso, sem 
sal, embalagem: balde de 3kg, 
no mínimo com 60% de lipídios, 
com	identificação	do	produto,	com	
identificação	do	fabricante,	data	de	
fabricação e validade, de acordo 
com a resolução 12/78 da CNN-
PA. O produto deve ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou no 
Ministério da Saúde.

Und 500 P U R O 
SABOR R$17,85 R$

8.925,00

56.

Margarina vegetal cremoso, sem 
sal, embalagem: 500 g, no mínimo 
com 60% de lipídios, com identi-
ficação	 do	 produto,	 com	 identifi-
cação do fabricante, data de fabri-
cação e validade, de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. O pro-
duto deve ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou no Ministério 
da Saúde.

Und 450 P U R O 
SABOR R$3,40 R$

1.530,00

57.

Milho para mungunzá, classe 
amarelo, seco e desolhado, tipo 
1, 100% milho, acondicionado 
em embalagens plásticas de 500g, 
isento de mofo e sujidades, com 
marca registrada, contendo dizeres 
de rotulagem, data de fabricação, 
número de lote, prazo de validade 
e	especificações	do	produto.

Pa-
cote 7.000

P A -
TOEN-
SE

R$1,33 R$
9.310,00

60.

Milho verde em conserva, emba-
lagem 200g, validade mínima 60 
dias, informação nutricional, data 
de fabricação.

Und 1.000 BONA-
RE R$1,82 R$

1.820,00

63.

Molho de tomate, embalagem de 
340 gramas, com informação nutri-
cional, com registro no ministério 
da agricultura.

Und 1.000 Q U E -
RO R$1,87 R$

1.870,00

64.

Óleo	 comestível	 de	 soja	 refinado	
embalagem com 20 unidades origi-
nal de fábrica com 900 ml, obtido 
de espécie vegetal; isento de ranço 
e substâncias estranhas; validade 
mínima de 10 meses a contar da 
entrega;	 especificação	 dos	 ingre-
dientes, informações do fabricante 
e data de vencimento estampada na 
embalagem, e acordo com a reso-
lução 12/78 da CNNPA. (Forma de 
entrega caixas com 20x900ml) Em-
balagem íntegra e isenta de avarias.

Und 5.000 SOYA R$4,68 R$
23.400,00

69.

Sardinha em óleo comestível, 
produto elaborado com sardinhas 
íntegras, descabeçadas; embala-
gem primária: lata com no mínimo 
120g. Com prazo de validade, de 
no mínimo 12 meses a contar da 
data de entrega. As latas não devem 
apresentar ferrugem e/ou estarem 
amassadas. Deve conter ômega 3,  
com informação nutricional, com 
registro no Ministério da Agricul-
tura, inspecionada pelo SIF, data de 
validade e fabricante.

Und 1.000 P A L -
MEIRA R$2,90 R$

2.900,00

70.

Sardinha em óleo comestível com 
molho de tomate, produto elabora-
do com sardinhas íntegras, desca-
beçadas; embalagem primária: lata 
com no mínimo 120g. Com prazo 
de validade, de no mínimo 12 me-
ses a contar da data de entrega. As 
latas não devem apresentar ferru-
gem e/ou estarem amassadas. 

Und 2.000 P A L -
MEIRA R$2,90 R$

5.800,00

71.

Tempero completo – tempero ca-
seiro liquido. Ingredientes: vinagre 
de álcool, alho, cebola, pimenta do 
reino, cravo, cominho, coentros, 
sal	refinado,	louro,	colorau	em	pó,	
corante caramelo. Conservante: 
benzoato de sódio, 500 ml.

Und 2.000
S Ã O 
M A R -
COS

R$2,48 R$
4.960,00

MAXIMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ME, CNPJ 19.074.142/0001-21
Valor Total: R$ 363.503,00 (Trezentos e sessenta e três mil quinhentos e três reais).

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MAR-
CA

VALOR 
UNITÁ-

RIO
VALOR 
TOTAL

1.

Achocolatado em pó, puro, sem 
adição de outros   sabores e odores 
artificiais,	 procedência	 nacional,	
embalado em pacotes de 400g. 
Com composição básica: açúcar, 
cacau em pó, malto-dextrina, leite. 
Aparência pó homogêneo, cor mar-
rom claro e escuro, sabor e cheiros 
próprios. Apresentar-se isento de 
mofo, odores e substâncias noci-
vas. Com prazo de validade mí-
nimo de seis meses. Embalagem 
opaca, declarando a marca, nome 
e endereço do fabricante, prazo de 
validade, lote e número de registro 
no órgão competente. Embalagem 
secundária resistente, selada, iden-
tificada	 com	 o	 nome	 e	 número	 e	
itens existentes. 

Paco-
tes 8.000

N U -
T R I -
FORTE

R$3,66 R$
29.280,00

4.

Adoçante dietético líquido – 100% 
só stévia. Ingredientes: água, edul-
corantes naturais glicosídeos de 
steviol, conservantes: benzoato de 
sódio e sorbato de potássio, acidu-
lante: ácido cítrico. Sem aspartame, 
sem ciclamato, sem sacarina, sem 
acesulfame-k. Unidades de 100ml. 
Prazo de validade mínimo 2 anos a 
contar a partir da data de entrega.

Uni-
dade 200 MARA-

TA R$2,99 R$
598,00

5.

Amido de milho, produto amilaceo 
extraído do milho com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, vali-
dade mínima de 10 meses a contar 
da entrega acondicionado em saco 
de papel impermeável, fechado, 
reembalado em caixa ou saco c/ 
500 gramas. Embalagem integra 
e isenta de avarias, rotulagem se-
gundo	 especificações	 conforme	
dados das disposições da legislação 
vigente;

Uni-
dade 2.000 K I M I -

MO R$3,99 R$
7.980,00

6.

Amido de milho tipo 1, sob a forma 
de	 pó	 fino,	 sabor	 baunilha	 e	 odor	
característicos, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas. 
Acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico, 
contendo	 200g,	 com	 identificação	
na embalagem (rótulo) dos ingre-
dientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de: matéria terrosa, 
parasitas, larvas, material estranho 
sem umidade, fermentação ou ran-
ço. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 
Tipo Cremogema ou similares.

Pa-
cote 250 YOKI R$3,67 R$

917,50

7.

Amido de milho tipo 1, sob a forma 
de	pó	fino,	sabor	chocolate	e	odor	
característicos, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas. 
Acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico, 
contendo	 200g,	 com	 identificação	
na embalagem (rótulo) dos ingre-
dientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de: matéria terrosa, 
parasitas, larvas, material estranho 
sem umidade, fermentação ou ran-
ço. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 
Tipo cremogema ou similares.

Pa-
cote 250 YOKI R$3,99 R$

997,50
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8.

Amido de milho, tipo 1 sob a forma 
de	 pó	 fino,	 sabor	morango	 e	 odor	
característicos, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas. 
Acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico, 
contendo	 200g,	 com	 identificação	
na embalagem (rótulo) dos ingre-
dientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de: matéria terrosa, 
parasitas, larvas, material estranho 
sem umidade, fermentação ou ran-
ço. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 
Tipo Cremogema ou similares.

Pa-
cote 200 YOKI R$3,99 R$

798,00

9.

Amido de Arroz, tipo Arrozina ou 
similar, embalagem 200g, para 
complementar alimentação infantil 
a partir do 6º mês, acrescida de vi-
taminas e minerais, sabor tradicio-
nal, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico, 
contendo	 200g,	 com	 identificação	
na embalagem (rótulo) dos ingre-
dientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de: matéria terrosa, 
parasitas, larvas, material estranho 
sem umidade, fermentação ou ran-
ço. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega.

Caixa 400 ARRO-
ZINA R$2,83 R$

1.132,00

10.

Arroz Parboilizado tipo 1 – caracte-
rísticas	técnicas:	classe:	longo,	fino,	
tipo I. O produto não deve apresen-
tar mofo, substâncias nocivas, pre-
paração	 final	 dietética	 inadequada	
(empapamento). Embalagem: deve 
estar intacta, acondicionada em 
pacotes de 01 kg, em polietileno, 
transparente, atóxico. Prazo de va-
lidade mínimo 12 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

Kg 15.000 KIKA R$2,89 R$
43.350,00

14

Biscoito Doce: tipo Maria, em sua 
composição apresenta entre outros 
ingredientes farinha de trigo for-
tificada	 com	 ferro	 e	 ácido	 fólico,	
embalagem de 400g contendo as 
especificações	 do	 produto,	 marca	
do produto, data de fabricação e 
prazo de validade. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados, 
não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebra-
diço. Embalagem: pacote c/3 und. 

pacote 15.000
V I -
TOBO-
NO

R$2,89 R$
43.350,00

15.
Biscoito do tipo rosquinha, sabor 
chocolate, em embalagens com 400 
gramas.

Paco-
tes 2.000

V I TA -
M A S -
SA

R$3,30 R$
6.600,00

16.

Biscoito salgado tipo Cream Cra-
cker Integral, de caracteres orga-
nolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço – emba-
lagem primária em pacotes imper-
meáveis lacrados com peso líquido 
de 400g

Pa-
cote 2.000 V I TA -

BONO R$3,30 R$
6.600,00

21.

Canela,			em			pó			fina			homogênea,			
sabor   próprios, livre   de   sujida-
des   e   materiais   estranhos   a   sua 
espécie,  acondicionada  em  potes  
plásticos  atóxico com aproximada-
mente 25g

Und 1.000 PLATI-
NA R$1,50 R$

1.500,00

23.

Cereal Infantil de Arroz, tipo Mu-
cilon ou similar para complementar 
a alimentação de crianças a partir 
do 6º mês. Enriquecido com ferro, 
contém diversas vitaminas. Usado 
para o preparo de mingau. Emba-
lagem 400g 

Und 600 MARA-
TA R$7,20 R$

4.320,00

24.

Cereal Infantil de Milho, tipo Mu-
cilon ou similar para complementar 
a alimentação de crianças a partir 
do 6º mês. Enriquecido com ferro, 
contém diversas vitaminas. Usado 
para o preparo de mingau. Emba-
lagem 400g 

Und 300 MARA-
TA R$7,12 R$

2.136,00

26.

Condimento preparado, tipo co-
lorau	 em	 pó	 fino	 de	 coloração	
intensa, com aspecto, cor, cheiro 
e sabores próprios: isento de ma-
teriais estranhos a sua espécie; de 
primeira qualidade, acondicionado 
em embalagem atóxica, resistente, 
de 100g, com marca registrada, 
contendo dizeres de rotulagem, 
data de fabricação, número de lote, 
prazo de validade mínima 07 meses 
e	especificações	do	produto.

pacote 6.000
S Ã O 
M A R -
COS

R$0,50 R$
3.000,00

27.

Condimento preparado, tipo co-
minho, moído, homogêneo, de co-
loração intensa, com aspecto, cor, 
cheiro e sabores próprios; isento de 
materiais estranhos a sua espécie; 
de primeira qualidade, acondicio-
nado em embalagem atóxica, resis-
tente, de 100g, com marca registra-
da, contendo dizeres de rotulagem, 
data de fabricação, número de lote, 
prazo de validade mínima 07 meses 
e	especificações	do	produto.

pacote 6.000
S Ã O 
M A R -
COS

R$0,60 R$
3.600,00

28.

Condimento preparado, tipo oré-
gano, de primeira qualidade, acon-
dicionado em embalagens de 10g, 
com marca registrada, contendo 
dizeres de rotulagem, data de fabri-
cação, número de lote, prazo de va-
lidade	e	especificações	do	produto.

Und 500 K I TA -
NO R$1,69 R$

845,00

39.

Feijão Macassar tipo 1,  embala-
gem contendo 1kg, constituído de 
grãos inteiros e sãos, com teor de 
umidade máxima de 15%, isen-
to de material terroso, sujidades 
e mistura de outras variedades e 
espécies; acondicionado em saco 
plástico atóxico,  validade mínima 
de 06 meses a contar da data da 
entrega;	com	identificação	do	pro-
duto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo 
com a resolução 12/78 da comissão 
nacional de normas e padrões para 
alimentos -  CNNPA.

Kg 7.000
SAFRA 
D E 
OURO

R$3,99 R$
27.930,00

40.

Feijão preto, de primeira qualidade, 
tipo 1, empacotado em embalagens 
plásticas de 1kg, com grãos ínte-
gros, isentos de mofo e sujidades, 
com marca registrada, contendo 
dizeres de rotulagem, data de fabri-
cação, número de lote, prazo de va-
lidade	e	especificações	do	produto.

Kg 800 PARA-
RI R$6,79 R$

5.432,00

42.

Flocos	 de	 milho,	 tipo	 flocão	 pré-
-cozido, enriquecido com ferro e 
ácido fólico, embalagem c/ 500g 
de primeira qualidade, livre de 
fermentação, mofo e materiais ter-
rosos; a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identi-
ficação,	 procedência,	 informações	
nutricionais, número de lote, data 
de validade, embalagem íntegra 
e isenta de avarias, rotulagem se-
gundo	as	especificações,	conforme	
dados das disposições da legislação 
vigente, validade mínima de 06 
meses a contar da entrega.

Und 10.000 BOMI-
LHO R$1,14 R$

11.400,00

45.

Leite de coco, de primeira quali-
dade, natural, pasteurizado, ho-
mogeneizado, com médio teor  de 
gordura, em embalagens de vidro 
com 500 ml, com marca registra-
da, contendo dizeres de rotulagem, 
data de fabricação, número de lote, 
prazo	de	validade	e	especificações	
do produto.

Und 400 K I C O -
CO R$2,90 R$

1.160,00

46.

Leite em pó integral instantâneo, 
com	 alta	 dissolução,	 pó	 fino	 sem	
grumos, não adocicado, enriqueci-
do com vitaminas, minerais, ferro e 
outros oligoelementos, rendimento 
mínimo de 08 litros por quilo; obti-
do por desidratação do leite de vaca 
integral e apto para a alimentação 
humana, mediante processos tecno-
lógicos adequados adicionados de 
lecitina de soja como emulsionante 
e com a composição centesimal de 
26g de proteína, 38g de carboidra-
tos e 26g de lipídios. Não contendo 
glúten, com registro no M.A, em-
balagem com 400gramas; rótulo: 
de acordo com a legislação vigente: 
no rótulo das embalagens primárias 
deverão estar impressas de forma 
indelével as seguintes informações: 
identificação	do	produto,	 inclusive	
a marca relação dos ingredientes 
básicos do produto, nome e ende-
reço do fabricante, data de fabri-
cação, prazo de validade e peso lí-
quido, número de registro do órgão 
competente. Validade mínima de 
06 meses – Embalagem com 200 
gramas.

Und 25.000
N U -
T R I -
FORTE

R$4,47 R$
111.750,00

47.
Leite em pó desnatado, acondicio-
nado em embalagem de 200 gra-
mas apresentação, do tipo Molico 
ou similar.

Und 500 I T A -
LAC R$5,65 R$

2.825,00

50.

Macarrão ninho a base de farinha 
de trigo de sêmola ou semolina / 
ovos / corante natural de urucum 
ou outras substâncias permitidas e 
submetido a processos tecnológi-
cos adequados, composição nutri-
cional. Embalagem. 500g

Pa-
cote 500

V I TA -
M A S -
SA

R$2,99 R$
1.495,00

51.

Macarrão para lasanha a base de 
farinha de trigo de sêmola ou se-
molina / ovos / corante natural de 
urucum ou outras substâncias per-
mitidas e submetido a processos 
tecnológicos adequados, composi-
ção nutricional. Embalagem: 500g

Pa-
cote 500

V I TA -
M A S -
SA

R$3,72 R$
1.860,00

52.

Macarrão parafuso a base de fari-
nha de trigo de sêmola ou semolina 
/ ovos / corante natural de urucum 
ou outras substâncias permitidas e 
submetido a processos tecnológi-
cos adequados, composição nutri-
cional: máximo 76 g de hidrato de 
carbono. Embalagem. 500g

Pa-
cote 500

V I TA -
M A S -
SA

R$3,33 R$
1.665,00

53.
Maionese, embalagem de 1 kg, ín-
tegra e isenta de avarias, validade 
de 60 dias.

Und 600 F U G I -
NI R$6,52 R$

3.912,00
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58. Milho para pipoca, acondicionado 
em embalagem de 500 gramas.

Pa-
cote 500

D U 
K A M -
PO

R$2,47 R$
1.235,00

59.

Milho tipo xerém, classe amarelo, 
seco e desolhado, tipo 1, 100% mi-
lho, acondicionado em embalagens 
plásticas de 500g, isento de mofo 
e sujidades, com marca registrada, 
contendo dizeres de rotulagem, 
data de fabricação, número de lote, 
prazo	de	validade	e	especificações	
do produto.

Pa-
cote 500

D U 
K A M -
PO

R$1,40 R$
700,00

61. Mistura para preparo de canjiqui-
nha/curau 200g Und 500 YOKI R$3,10 R$

1.550,00

62.

Molho Inglês, embalagem de 500 
ml, condimento líquido fermen-
tado, Gorduras Totais, Saturadas, 
Polinsaturadas, Monoinsaturadas e 
Colesterol 0 g,

Und 200
S Ã O 
M A R -
COS

R$3,90 R$
780,00

65.

Proteína Texturizada de Soja, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor pró-
prios; isenta de sujidades, parasitas 
e larvas; acondicionada em saco 
plástico transparente, atóxico, em-
balagem de 500 gramas; a emba-
lagem deverá conter externamente 
os	dados	de	 identificação	e	proce-
dência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
mínima de 06 meses a contar da 
data da entrega, número de registro 
e	atender	as	especificações	confor-
me dados das disposições da legis-
lação vigente. Embalagem ítegra e 
isenta de avarias. Deve conter car-
boidratos,	 proteínas,	 fibra	 alimen-
tar, cálcio, ferro, tipo c 20 x 500g, 
inspecionado pela SIF/DIPOA.

Pa-
cote 5.000

S U -
P R E -
-SOY

R$3,50 R$
17.500,00

66. Queijo ralado parmesão 100 gra-
mas Und 500

NATU-
R A L 
D A 
VACA

R$2,99 R$
1.495,00

67.
Rapadura, 300gr  exportação de 
cana de açúcar, prazo de validade 
de 12 meses, inspecionada pela se-
cretaria da agricultura.

Und 2.000
R E -
G I O -
NAL

R$1,90 R$
3.800,00

68.

Sal	 refinado,	 iodado,	 com	 anti-u-
mectante, de primeira qualidade, 
acondicionado em saco plástico de 
1kg, com marca registrada, conten-
do dizeres de rotulagem, data de 
fabricação, número de lote, prazo 
de	 validade	 e	 especificações	 do	
produto.

Und 2.000 PURE-
ZA R$0,83 R$

1.660,00

72.
Tempero em pó sachê, sabor carne, 
diversos	 sabores,	 Com	 identifica-
ção do produto, informação nutri-
cional, marca do fabricante.

Und 300 YOKI R$3,06 R$
918,00

73.
Tempero em pó sachê, sabor fran-
go, diversos sabores, Com iden-
tificação	 do	 produto,	 informação	
nutricional, marca do fabricante.

Und 300 YOKI R$3,40 R$
1.020,00

74. Tempero sal e alho – tempero ca-
seiro líquido, 200 g. Und 300

S Ã O 
M A R -
COS

R$2,24 R$
672,00

75.
Vinagre de álcool, embalagem de 
plástico de 500 ml, validade de 12 
meses, inspecionado pela secretária 
de saúde.

Und 2.000
S Ã O 
M A R -
COS

R$1,37 R$
2.740,00

76. Xerém em embalagem plástica de 
500g                                        Und 3.000 D U K A 

MPO R$1,00 R$
3.000,00

13. DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO.
13.1 Caso haja a intenção de adesão ao registro de preço por outro órgão não 
participante – “Caronas”, estes deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços	a	serem	praticados,	obedecidos	a	ordem	de	classificação;	
13.1.1	 Caberá	 ao	 Órgão	 Gerenciador,	 buscar	 oficialmente,	 junto	 ao	 fornecedor	
registrado na Ata de Registro de Preços, sobre a aceitação ou não do fornecimento/
serviço, condicionado ainda ao não prejuízo das obrigações anteriormente assumidas; 
13.1.2 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação.

14. DA PUBLICAÇÃO.
14.1 Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da 
presente	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS,	na	imprensa	oficial.	

15. DO FORO.
15.1 Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o 
foro da Comarca de Patos/PB, como o competente para dirimir as questões suscitadas 
da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta do FORNECEDOR.

Patos/PB, 15 de março de 2019
________________________

BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

_________________________
JJ DISTRIBUIDORA LTDA

REPRESENTANTE DA EMPRESA

_________________________
MAXIMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - ME

REPRESENTANTE DA EMPRESA

Testemunhas:

1. __________________________ 2.__________________________
 Nome/CPF     Nome/CPF

CONTRATOS E CONVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 063/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.: 010/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 01.016/2018
CONTRATO Nº: 127/2019.
CONTATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA: CHARLES NAZARIO DA SILVA SOUZA - ME, CNPJ Nº 
31.945.877/0001-89
OBJETO: Eventual fornecimento parcelado de placas de gesso e blocos de gesso 
(tipo divisória), para ser utilizado nas reformas de diversas secretarias da Prefeitura 
do Município de Patos/PB.
VALOR: R$ 160.450,00 (cento e sessenta mil quatrocentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VALIDADE: Até o exaurimento de seus quantitativos, limitando-se até 
o	final	do	exercício	financeiro	vigente	(31/12/2019).	
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
                           
Patos - Paraíba, 15 de março de 2019.
Bonifácio Rocha de Medeiros
Prefeito Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 064/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.: 013/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 01.017/2018
CONTRATO Nº: 124/2019.
CONTATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA: JJ DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
19.502.091/0001-91
OBJETO: Eventual fornecimento parcelado de alimentos perecíveis, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação no atendimento às crianças 
matriculadas nas Creches Municipais, Escolas da Zona Rural e Centro de 
Atendimento Educacional Especializado Irmã Benigna.
VALOR: R$308.259,25 (Trezentos e oito mil duzentos e cinquenta e nove reais e 
vinte e cinco centavos).
PRAZO DE VALIDADE: Até o exaurimento de seus quantitativos, limitando-se até 
o	final	do	exercício	financeiro	vigente	(31/12/2019).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Patos - Paraíba, 14 de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
Prefeito Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 064/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.: 013/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 01.017/2018
CONTRATO Nº: 125/2019.
CONTATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA CRISTINA LUIZA DA SILVA NETA EPP, inscrita no CNPJ Nº 
03.546.167/0001-40
OBJETO: Eventual fornecimento parcelado de alimentos perecíveis, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação no atendimento às crianças 
matriculadas nas Creches Municipais, Escolas da Zona Rural e Centro de 
Atendimento Educacional Especializado Irmã Benigna.
VALOR: R$63.737,50 (Sessenta e três mil setecentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos).
PRAZO DE VALIDADE: Até o exaurimento de seus quantitativos, limitando-se até 
o	final	do	exercício	financeiro	vigente	(31/12/2019).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Patos - Paraíba, 14 de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
Prefeito Interino
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 079/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.: 014/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 01.023/2018
CONTRATO Nº: 128/2019.
CONTATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA: JJ DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
19.502.091/0001-91
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para atender às 
necessidades de todas as secretarias da Prefeitura do Município de Patos-PB.
VALOR: R$ 170.780,00 (cento e setenta mil setecentos e oitenta reais).
PRAZO DE VALIDADE: Até o exaurimento de seus quantitativos, limitando-se até 
o	final	do	exercício	financeiro	vigente	(31/12/2019).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Patos - Paraíba, 15 de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
Prefeito Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 079/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.: 014/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 01.023/2018
CONTRATO Nº: 130/2019.
CONTATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA: MAXIMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ Nº 19.074.142/0001-21.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para atender às 
necessidades de todas as secretarias da Prefeitura do Município de Patos-PB.
VALOR: R$ 181.751,50 (cento e oitenta e um mil setecentos e cinquenta e um reais 
e cinquenta centavos).
PRAZO DE VALIDADE: Até o exaurimento de seus quantitativos, limitando-se até 
o	final	do	exercício	financeiro	vigente	(31/12/2019).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Patos - Paraíba, 15 de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
Prefeito Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 052/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 016/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº:01.009/2019
CONTRATO Nº:133/2019.
CONTATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA: CRUZEIRO DEDETIZAÇÕES LTDA EPP, CNPJ Nº 
21.198.282/0001-53.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
dedetização com material incluso para atender as necessidades dos prédios públicos 
da Prefeitura Municipal de Patos-PB.
VALOR: R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil reais).
PRAZO DE VALIDADE: Até o exaurimento de seus quantitativos, limitando-se até 
o	final	do	exercício	financeiro	vigente	(31/12/2019).	
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
 
Patos - Paraíba, 18 de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
Prefeito Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 054/2019
CONTRATO Nº: 00136/2019.
CONTATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA: COMERCIAL SANT’ANA VEICULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ 
Nº 08.134.975/0001-14.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 06 (seis) veículos automotores 
tipo hatch para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Secretaria de Desenvolvimento Social da Prefeitura 
Municipal de Patos-PB.
VALOR: R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais).
PRAZO	DE	VALIDADE:	Até	o	final	do	exercício	financeiro	vigente	(31/12/2019).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Patos - Paraíba, 19 de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
Prefeito Interino

EDITAIS E AVISOS

ESTADO DA PARAÍBA
CONSELHO ESCOLAR

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ALÍRIO MEIRA 
WANDERLEY

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 02/2019
Modalidade: CARTA CONVITE Nº  01/2019
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993
Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018
Data da Abertura: 28 de março de 2019.
Horário: 10:00 horas
Objeto: Contratação de empresa para fornecer GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS destinados a MERENDA dos alunos da Escola Municipal  Alírio 
Meira Wanderley no Município de Patos-PB.
Tipo: Menor Preço por Item
Local: Rua Francisco Pontes S/N. Bairro Salgadinho. Patos – PB.

ESTADO DA PARAÍBA
CONSELHO ESCOLAR

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ALÍRIO MEIRA 
WANDERLEY

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 03/2019
Modalidade: CARTA CONVITE Nº  02/2019
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018.
Data da Abertura: 28 de março de 2019.
Horário: 14:00 horas
Objeto: Contratação de empresa para fornecer GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS destinados a MERENDA dos alunos da Escola Municipal Alírio 
Meira Wanderley no Município de Patos-PB.
Tipo: Menor Preço por Item
Local: Rua Francisco Pontes S/N. Bairro Salgadinho. Patos – PB.

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO INTERINO BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


